
 

 

 

EDITAL DO PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA, Nº 0044/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO ELETRÔNICO “e-PAL” Nº 11458/2021-e 

REGISTRO DE PREÇOS 
 
O Consórcio Interfederativo Santa Catarina – CINCATARINA, Consórcio Público multifinalitário, constituído na 
forma de Associação Pública, com personalidade jurídica de direito público e natureza autárquica interfederativa, 
inscrito no CNPJ sob o nº 12.075.748/0001-32 e com sede na Rua General Liberato Bittencourt, nº 1885, 13º andar, 
Sala 1305, Centro Executivo Imperatriz, Bairro Canto, CEP: 88.070-800, na cidade de Florianópolis, Estado de Santa 
Catarina, neste ato representado por seu Diretor Executivo, Sr. Elói Rönnau, no uso de suas atribuições, comunica aos 
interessados que realizará LICITAÇÃO COMPARTILHADA, na modalidade PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA 
visando o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado do Objeto abaixo 
indicado para os ÓRGÃOS PARTICIPANTES desta Licitação, observado as condições do Edital que rege este pregão 
e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem, nas disposições da Resolução nº 22, de 12 de março de 2020, 
Resolução nº 44, de 30 de junho de 2020, Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e pela Lei Federal nº 8.666, 
de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores nos casos omissos. 
 
TIPO: Menor Preço Global por ITEM (Menor Taxa de Administração) 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 08:00 do dia 02/08/2021 até às 09:00 horas do dia 12/08/2021. 

ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: das 09:01 às 09:30 horas do dia 12/08/2021. 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:31 horas do dia 12/08/2021. 

REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF) 
PLATAFORMA ELETRÔNICA: www.portaldecompraspublicas.com.br “Acesso Identificado” 
 
Formalização de consultas/encaminhamentos: 

LOCAL: Sede do CINCATARINA 
 ENDEREÇO: Rua General Liberato Bittencourt, nº 1885, 13º andar, sala 1305, Centro Executivo Imperatriz, 

Bairro Canto, Florianópolis, SC. CEP 88.00-800 
Pregoeiro(a): Nádia De Lorenzi 
E-mail: licitacoes@cincatarina.sc.gov.br ou nadia@cincatarina.sc.gov.br 
Telefone: (48) 3380-1620 
 

1 – DO OBJETO 
 
1.1 – O presente pregão tem como Objeto a contratação de empresa especializada no gerenciamento do 
fornecimento de Combustíveis, Aditivos, Lubrificantes, Filtros de Óleo e Arruelas de Vedação do “Bujão” do 
Cárter, com o uso de cartão magnético, através do REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, 
com fornecimento parcelado, para uso nos veículos automotores e equipamentos dos Entes da Federação 
Consorciados ou Referendados ao CINCATARINA, seus órgãos e entidades, em uma ampla rede credenciada de 
postos de combustíveis, na condição de Órgãos Participantes desta Licitação de acordo com os quantitativos 
estimados no ANEXO VI, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços e conforme especificações 
constantes do Termo de Referência que compõe o ANEXO I, parte integrante do presente Edital: 
 

UNIDADE DESCRIÇÃO 

Serviços 

Gerenciamento do fornecimento de Combustíveis, Aditivos, Lubrificantes, Filtros de Óleo e Arruelas 
de Vedação do “Bujão” do Cárter, com o uso de cartão magnético, para uso nos veículos 
automotores e equipamentos, dos Entes da Federação Consorciados ou Referendados ao 
CINCATARINA, seus órgãos e entidades, em uma ampla rede credenciada de postos de 
combustíveis. 

 
1.1.1 – Fazem parte do objeto da licitação: 

 
1.1.1.1 – Controle das despesas com abastecimento dos veículos automotores e equipamentos junto à 

rede credenciada. 
 
1.1.1.2 – Equipamentos para o processamento das informações dos cartões e terminais ELETRÔNICOS 

periféricos na rede credenciada. 
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1.1.1.3 – Cartões ELETRÔNICOS para cada veículo e equipamento, para o gerenciamento de 

informações da frota, sem custo para Órgãos Participantes; e contingenciamento de vales em papel para casos que 
envolvam problemas na captura de informações, visando evitar paralisações do serviço. 

 
1.1.1.4 – Organização das informações dos dados de consumo de combustível, quilometragem, custos, 

identificação do veículo, identificação dos condutores, datas e horários, tipos de combustíveis, lubrificantes, que 
deverão ser alimentados por meio ELETRÔNICO e em base gerencial de dados permanentemente disponíveis para os 
Órgãos Participantes, consolidando dados financeiros e operacionais da frota, com a emissão de relatórios gerenciais, 
conforme detalhamento descrito. 

 
1.1.1.5 – Disponibilização de relatórios customizáveis que possibilitem a geração e o cruzamento de 

informações necessárias ao Órgão Participante conforme detalhamento descrito no Termo de Referência. 
 
1.1.1.6 – Disponibilização de ferramenta de BI – Business Intelligence (Inteligência de Negócios) que 

permita agrupar os dados de todos os órgãos e entidades que aderirem à Ata de Registro de Preços e ao Contrato, de 
forma consolidada, relacionando através de indicadores as principais disparidades encontradas. 
 
1.2 – O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados da sua assinatura. 
 
1.3 – O prazo de validade da Ata de Registro de Preços não será superior a 12 (doze) meses, incluídas eventuais 
prorrogações, conforme o inciso III do § 3º do art. 15 da Lei Federal nº 8.666/93. 

 
1.4 – A vigência para a execução dos Contratos decorrentes da Ata de Registro de Preços observará ao disposto 
no art. 57, da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
1.5 – O CINCATARINA é Órgão Gerenciador responsável pela condução do conjunto de procedimentos para Registro 
de Preços e gerenciamento da Ata de Registro de Preços desta Licitação compartilhada.  
 
2 – ÓRGÃOS PARTICIPANTES 
 
2.1 – São Órgãos Participantes do presente processo licitatório o Consórcio Interfederativo Santa Catarina – 
CINCATARINA e os órgãos ou entidades dos Entes da Federação consorciados ou referendados conforme lista.  
 

2.1.1 – Entes da Federação: União, Estado de Santa Catarina e os Municípios: Abdon Batista, Abelardo 
Luz, Agrolândia, Agronômica, Água Doce, Águas de Chapecó, Águas Frias, Águas Mornas, Alfredo Wagner, Alto Bela 
Vista, Anchieta, Angelina, Anita Garibaldi, Anitápolis, Antônio Carlos, Apiúna, Arabutã, Araquari, Araranguá, Armazém, 
Arroio Trinta, Arvoredo, Ascurra, Atalanta, Aurora, Balneário Arroio do Silva, Balneário Barra do Sul, Balneário 
Camboriú, Balneário Gaivota, Balneário Piçarras, Balneário Rincão, Bandeirante, Barra Bonita, Barra Velha, Bela Vista 
do Toldo, Belmonte, Benedito Novo, Biguaçu, Blumenau, Bocaina do Sul, Bom Jardim da Serra, Bom Jesus, Bom 
Jesus do Oeste, Bom Retiro, Bombinhas, Botuverá, Braço do Norte, Braço do Trombudo, Brunópolis, Brusque, 
Caçador, Caibi, Calmon, Camboriú, Campo Alegre, Campo Belo do Sul, Campo Erê, Campos Novos, Canelinha, 
Canoinhas, Capão Alto, Capinzal, Capivari de Baixo, Catanduvas, Caxambu do Sul, Celso Ramos, Cerro Negro, 
Chapadão do Lageado, Chapecó, Cocal do Sul, Concórdia, Cordilheira Alta, Coronel Freitas, Coronel Martins, Correia 
Pinto, Corupá, Criciúma, Cunha Porã, Cunhataí, Curitibanos, Descanso, Dionísio Cerqueira, Dona Emma, Doutor 
Pedrinho, Entre Rios, Ermo, Erval Velho, Faxinal dos Guedes, Flor do Sertão, Florianópolis, Formosa do Sul, 
Forquilhinha, Fraiburgo, Frei Rogério, Galvão, Garopaba, Garuva, Gaspar, Governador Celso Ramos, Grão Pará, 
Gravatal, Guabiruba, Guaraciaba, Guaramirim, Guarujá do Sul, Guatambú, Herval d'Oeste, Ibiam, Ibicaré, Ibirama, 
Içara, Ilhota, Imaruí, Imbituba, Imbuia, Indaial, Iomerê, Ipira, Iporã do Oeste, Ipuaçu, Ipumirim, Iraceminha, Irani, Irati, 
Irineópolis, Itá, Itaiópolis, Itajaí, Itapema, Itapiranga, Itapoá, Ituporanga, Jaborá, Jacinto Machado, Jaguaruna, Jaraguá 
do Sul, Jardinópolis, Joaçaba, Joinville, José Boiteux, Jupiá, Lacerdópolis, Lages, Laguna, Lajeado Grande, 
Laurentino, Lauro Muller, Lebon Régis, Leoberto Leal, Lindóia do Sul, Lontras, Luiz Alves, Luzerna, Macieira, Mafra, 
Major Gercino, Major Vieira, Maracajá, Maravilha, Marema, Massaranduba, Matos Costa, Meleiro, Mirim Doce, Modelo, 
Mondaí, Monte Carlo, Monte Castelo, Morro da Fumaça, Morro Grande, Navegantes, Nova Erechim, Nova Itaberaba, 
Nova Trento, Nova Veneza, Novo Horizonte, Orleans, Otacílio Costa, Ouro, Ouro Verde, Paial, Painel, Palhoça, Palma 
Sola, Palmeira, Palmitos, Papanduva, Paraíso, Passo de Torres, Passos Maia, Paulo Lopes, Pedras Grandes, Penha, 
Peritiba, Pescaria Brava, Petrolândia, Pinhalzinho, Pinheiro Preto, Piratuba, Planalto Alegre, Pomerode, Ponte Alta, 
Ponte Alta do Norte, Ponte Serrada, Porto Belo, Porto União, Pouso Redondo, Praia Grande, Presidente Castello 
Branco, Presidente Getúlio, Presidente Nereu, Princesa, Quilombo, Rancho Queimado, Rio das Antas, Rio do Campo, 
Rio do Oeste, Rio do Sul, Rio dos Cedros, Rio Fortuna, Rio Negrinho, Rio Rufino, Riqueza, Rodeio, Romelândia, 
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Salete, Saltinho, Salto Veloso, Sangão, Santa Cecília, Santa Helena, Santa Rosa de Lima, Santa Rosa do Sul, Santa 
Terezinha, Santa Terezinha do Progresso, Santiago do Sul, Santo Amaro da Imperatriz, São Bento do Sul, São 
Bernardino, São Bonifácio, São Carlos, São Cristovão do Sul, São Domingos, São Francisco do Sul, São João Batista, 
São João do Itaperiú, São João do Oeste, São João do Sul, São Joaquim, São José, São José do Cedro, São José do 
Cerrito, São Lourenço do Oeste, São Ludgero, São Martinho, São Miguel da Boa Vista, São Miguel do Oeste, São 
Pedro de Alcântara, Saudades, Schroeder, Seara, Serra Alta, Siderópolis, Sombrio, Sul Brasil, Taió, Tangará, 
Tigrinhos, Tijucas, Timbé do Sul, Timbó, Timbó Grande, Três Barras, Treviso, Treze de Maio, Treze Tílias, Trombudo 
Central, Tubarão, Tunápolis, Turvo, União do Oeste, Urubici, Urupema, Urussanga, Vargeão, Vargem, Vargem Bonita, 
Vidal Ramos, Videira, Vitor Meireles, Witmarsum, Xanxerê, Xavantina, Xaxim e Zortéa. 
 

2.1.2 – Entidade Interfederativa: Consórcio Interfederativo Santa Catarina – CINCATARINA. 
 
2.2 – Entes da Federação consorciados: são os municípios que ratificaram por lei o Protocolo de Intenções do 
CINCATARINA e que se manifestaram formalmente mediante prévia indicação dos itens e quantitativos a serem 
licitados, através do preenchimento de formulário no Sistema de Controle de Licitações e Contratos do CINCATARINA. 

 
2.3 – Entes da Federação referendados: são os municípios consorciados ou os entes da federação que estão 
identificados no Protocolo de Intenções do CINCATARINA e que poderão a qualquer momento ratificá-lo por lei, que 
foram contemplados nos procedimentos desta Licitação para o Sistema de Registro de Preços independente de 
manifestação formal, para posteriormente integrar a Ata de Registro de Preços. 
 
2.4 – Também são Órgãos Participantes do presente processo licitatório os Consórcios Públicos, a Federação 
Catarinense dos Municípios – FECAM, as Associações de Municípios de Santa Catarina e demais entidades que 
compõem o Sistema FECAM, após a assinatura de Termo de Cooperação Técnica com o CINCATARINA, poderão 
realizar contratações de produtos decorrentes deste processo administrativo licitatório, através de solicitação e 
autorização do Órgão Gerenciador. 
 

3 – DA ENTREGA/EXECUÇÃO 
 

3.1 – O Contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços - SRP será realizado no prazo de validade da Ata de 
Registro de Preços. 
 

3.1.1 – A contratação dos itens, com fornecimento parcelado, será efetuada conforme a necessidade de 
cada Órgão Participante. 

 

3.1.2 – A contratação com os Fornecedores registrados será formalizada pelo Órgão Participante por 
intermédio de Contrato, emissão de Nota de Empenho de Despesa e Autorização de Fornecimento de Compra. 

 

3.1.3 – Os itens contratados deverão ser entregues na forma estabelecida no Termo de Referência, em 
rede de postos de combustíveis credenciados, de acordo com o preço da bomba, na data do abastecimento, através 
do uso de cartão magnético. 

 

3.1.4 – Não poderá o preço da bomba, na data do abastecimento, ser superior ao Preço Máximo 
estabelecido no Sistema de Levantamento de Preços da ANP.  

 

3.1.5 – O preço de mercado adotado será o menor preço informado, pela Contratada, dentre os postos 
credenciados em cada local. 

 

3.2 – Todas as despesas relacionadas com as entregas dos itens ocorrerão por conta do Fornecedor. 
 
3.3 – O Fornecedor é o único responsável pelo pagamento aos estabelecimentos credenciados, decorrentes dos 
fornecimentos efetivamente realizados, ficando claro que o Órgão Participante não responderá solidária ou 
subsidiariamente por esse pagamento. 
 
4 – DO CADASTRO DE RESERVA DE FORNECEDORES/ESTIMATIVA DE CONSUMO/REMANEJAMENTO  
 
4.1 – O Cadastro de Reserva de Fornecedores será formado por todos as Licitantes classificadas segundo a ordem da 
última proposta apresentada durante a fase competitiva, excetuados os classificados em primeiro lugar com os quais 
serão registradas Atas de Registro de Preços. 
  



 

 

4.2 – Os quantitativos estimados para consumo são formados pela demanda apresentada pelos Órgãos Participantes 
e Órgão Gerenciador. Esses quantitativos não vinculam qualquer obrigação do CINCATARINA ou Órgãos 
Participantes e não geram qualquer Direito ao Fornecedor. 
 
4.3 – As alterações dos quantitativos dos itens realizadas através do remanejamento entre os Órgãos Participantes 
não poderá causar acréscimo ou decréscimo nos quantitativos dos itens iniciais previstas no processo licitatório. 

 
4.3.1 – Cabe ao Órgão Gerenciador controlar, autorizar e operar a realização do remanejamento dos 

quantitativos dos itens, inclusive, para os Órgãos Não Participantes que aderirem a Ata de Registro de Preços.  
 
4.3.2 – O Fornecedor deverá aceitar o remanejamento dos quantitativos dos itens.  

 
4.4 – Nos casos de remanejamento entre os Órgãos Participantes, fica o Fornecedor ciente da área territorial de 
atuação do consórcio CINCATARINA, que é o Estado de Santa Catarina e seus 295 municípios. 
 
5 – DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 
5.1 – O Pregão, na forma Eletrônica, será realizado em sessão pública, por meio da Internet, mediante condições de 
segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases, através do Sistema de Pregão, na Forma Eletrônica 
(Licitações) do Portal de Compras Públicas.   
 
5.2 – A Sessão eletrônica e todos os demais Atos Administrativos serão conduzidos pelo Consórcio Interfederativo 
Santa Catarina - CINCATARINA, por intermédio de seu(ua) Pregoeiro(a), mediante a inserção e monitoramento de 
dados gerados ou transferidos para plataforma digital constante da página eletrônica do Portal de Compras Públicas. 
(www.portaldecompraspublicas.com.br) 
 
6 – RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DATA DO PREGÃO 
 
6.1 – O Fornecedor deverá observar as datas e os horários limites previstos para a abertura da proposta, atentando 
também para a data e horário para início da disputa, no site: www.portaldecompraspublicas.com.br. 
 
6.2 – As propostas deverão ser cadastradas no sistema eletrônico (www.portaldecompraspublicas.com.br), podendo 
ser enviadas, substituídas e excluídas até a data e hora previstas para recebimento da proposta. 
  
6.3 – O acompanhamento do Sistema Eletrônico é responsabilidade do Fornecedor para todas as fases do presente 
Procedimento Administrativo. 
 
7 – CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO  
 

7.1 – Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades, regularmente estabelecidas no 
País, que sejam especializadas e credenciadas no Objeto desta Licitação e que satisfaçam todas as exigências, 
especificações e normas contidas neste Edital, seus Anexos e nos demais regramentos/normativas existentes no 
Brasil sobre a área de fornecimento. 
                                                      
7.2 – Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda a documentação por ela exigida 
para respectivo cadastramento junto ao Portal de Compras Públicas. 
 
7.3. Como requisito para participação no pregão, em campo próprio do sistema eletrônico, o licitante deverá manifestar 
o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. 
 
7.4 – É vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de empresas. 
 
7.5 – Não poderá participar da Licitação a empresa que estiver sob falência, concordata, concurso de credores, 
dissolução, liquidação ou que tenha sido declarada inidônea pela Administração Pública ou impedida legalmente, ou, 
ainda, Suspensa de Participar de Licitação. 
 
7.6 – A Licitante deverá ter feito a adesão ao Portal de Compras Públicas, sendo sua a responsabilidade pela 
tramitação prévia neste sentido. 
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8 – REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 
 
8.1 – O certame será conduzido pelo (a) Pregoeiro (a), com o auxílio da equipe de apoio, que terá, em especial, as 
seguintes atribuições: 
 
I - coordenar o processo licitatório; 
II - receber, examinar e decidir as impugnações e consultas ao Edital, apoiado pelo setor responsável pela sua 
elaboração; 
III - conduzir a sessão pública na internet; 
IV - verificar a conformidade da proposta com os requisitos estabelecidos no instrumento convocatório; 
V - dirigir a etapa de lances; 
VI - verificar e julgar as condições de habilitação; 
VII - receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando à autoridade competente quando mantiver sua decisão; 
VIII - indicar o vencedor do certame; 
IX - adjudicar o objeto, quando não houver recurso; 
X - conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e 
XI - encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade superior e propor a homologação. 
 

8.1.1 – O pregoeiro poderá solicitar manifestação técnica da assessoria jurídica ou de outros agentes 
públicos, de setores da entidade ou dos entes federados consorciados e/ou cooperados, a fim de subsidiar sua 
decisão. 
 
CREDENCIAMENTO NO SISTEMA ELETRÔNICO: 
 
8.2 – Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregão Eletrônico deverão dispor de chave 
de identificação e senha pessoal, ambas intransferíveis e de responsabilidade única do Usuário, obtidas junto ao 
Portal de Compras Públicas. 
 
8.3 – A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão eletrônico, salvo 
quando canceladas por solicitação do Usuário ou por iniciativa do Portal de Compras Públicas.  
 
8.4 – É de exclusiva responsabilidade do Usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação 
efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao Portal de Compras Públicas ou ao CINCATARINA a 
responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 
 
8.5 – O credenciamento do Fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a 
responsabilidade legal pelos atos praticados, a presunção de capacidade técnica para realização das transações 
inerentes ao pregão eletrônico, bem como a aceitabilidade no que se refere às regras dos editais eletrônicos que 
escolher participar. 
 

PARTICIPAÇÃO 
 

8.6 – A participação no Pregão Eletrônico dar-se-á por meio de digitação da senha pessoal e intransferível do 
representante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços e concomitantemente os 
documentos de habilitação exigidos no Edital, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data e 
horário limite estabelecidos. 
 
8.7 – Caberá à Licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão, ficando 
responsável pelo ônus decorrentes da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas 
pelo sistema ou de sua desconexão. 
 
8.8 – A participação da Licitante nesta Licitação implica em aceitação de todos os termos deste Edital, e obrigará o 
proponente vencedor à entrega dos itens nas condições, locais e prazos definidos.  
 

PROPOSTA E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO NO SISTEMA ELETRÔNICO 
 
8.9 – O encaminhamento de proposta concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no Edital, para 
o sistema eletrônico pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação e execução do 
Contrato previstas no Edital. A Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 



 

 

no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas, lances e aceitação das regras de 
cumprimento de suas obrigações. 
 
8.10 – No preenchimento da proposta eletrônica deverão, obrigatoriamente, ser informadas, no campo próprio, as 
especificações, marcas/modelos, preços unitário e total de todos os itens ofertados.  
 
8.11 – O Objeto deverá estar total e estritamente dentro das especificações contidas para os itens do Edital.  
 

8.12 – Fica vetada a identificação da Empresa em qualquer campo da proposta, tal como timbres, abreviações 
(relacionadas a empresas), telefones e etc., o descumprimento do mesmo acarretará na desclassificação prévia da 
Empresa, sem prejuízo das sanções prevista nesse Edital. 
 
8.13 – A licitante deverá encaminhar proposta, para um ou mais itens do Objeto deste Edital, exclusivamente por meio 
do sistema eletrônico, concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no Edital, até a data e horário 
indicados no preâmbulo deste Edital, quando então encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento de 
propostas. 
 
8.14 – A licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de 
habilitação e que sua Proposta está em conformidade com as exigências do Edital.  
 
8.15 – A licitante enquadrada como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá declarar, sob pena de decair 
seu Direito de Pequena Empresa, em campo próprio do Sistema, que atende aos requisitos do art. 3º da LC Federal nº 
123/2006, para fazer jus aos benefícios previstos nessa lei. 
 
8.16 – A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação, à conformidade da proposta ou ao 
enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte sujeitará a Licitante às sanções previstas neste 
Edital.  
 
8.17 – As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico.  
 
8.18 – Até a data limite para a apresentação da proposta, a Licitante poderá retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente encaminhados. Após a data limite, não poderá haver desistência da 
proposta, salvo aceitação de justificativa pelo CINCATARINA. 
 
8.19 - Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 
disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 
 
8.20 – O prazo de validade da proposta de preços que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados da 
abertura das propostas virtuais.  
 
8.21 – Nos preços propostos deverão estar incluídos todos os custos diretos e indiretos necessários à perfeita 
execução do Objeto, composição do BDI, entregas nos entes da federação consorciados, encargos sociais e inclusive 
as despesas com materiais e/ou equipamentos, mão de obra especializada ou não, fretes, seguros em geral, 
equipamentos auxiliares, ferramentas, encargos da Legislação Tributária, Social, Trabalhista e Previdenciária, da 
infortunística do trabalho e responsabilidade civil por quaisquer danos causados a terceiros ou dispêndios resultantes 
de impostos, taxas, regulamentos e posturas municipais, estaduais e federais, enfim, tudo o que for necessário para a 
execução total e completa do Objeto desta Licitação.  
 
8.21 – Para composição dos preços unitário e total do item, os participantes deverão considerar até 02 (dois) dígitos 
após a vírgula. No fornecimento posterior, a totalização do pedido contabilizado (total da Nota Fiscal) será de dois 
dígitos após a vírgula. Se houve algum dígito a mais, não importa a quantidade, será desconsiderado. 
 
8.22 – A apresentação de proposta importa no compromisso, pela Licitante, com o cumprimento dos respectivos 
métodos de controle de qualidade e da sistemática de certificação de conformidade de cada item. 
 
9 – ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES 
 
9.1 – A partir do horário previsto no Edital e no site www.portaldecompraspublicas.com.br, terá início a sessão pública 
do pregão, na forma eletrônica, com a divulgação das propostas de preços recebidas, passando o(a) Pregoeiro(a) a 
avaliar a aceitabilidade das propostas. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/


 

 

 
9.2 – Serão verificadas as propostas apresentadas e desclassificadas, motivadamente, aquelas que não estejam em 
conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital.  
 

9.2.1 – Serão desclassificadas as propostas apresentadas que contenham itens sem especificação de 
marca/modelo (quando necessários). 
 
9.3 – Somente as Licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances.  
 
9.4 – Todas as propostas classificadas serão consideradas lances na fase de disputas e ordenadas por valor, de forma 
decrescente.                                                                        
 
9.5 – Aberta a etapa competitiva, os representantes dos Fornecedores deverão estar conectados ao sistema para 
participar da sessão de lances. A cada lance ofertado, o participante será imediatamente informado de seu 
recebimento e respectivo horário de registro e valor, mantendo-se em sigilo a identificação de todos os demais 
ofertantes. 
 
9.6 – Durante a sessão pública, a comunicação entre o(a) Pregoeiro(a) e as Licitantes ocorrerá exclusivamente 
mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 
 
9.7 – Os itens poderão ser disponibilizados por grupo, para otimização dos trabalhos do(a) Pregoeiro(a) e da Equipe 
de Apoio e a disputa de lances poderá se estender para outros dias, se necessário. 
                                                                                            
9.8 – Poderão ser ofertados lances intermediários, na impossibilidade de cobrir o menor preço, desde que seja inferior 
ao seu último lance ofertado e diferente de qualquer lance válido para o item.  
 
9.9 – Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em 
primeiro lugar. 
 
9.10 – Fica a critério do(a) Pregoeiro(a) a autorização da correção de lances com valores digitados errados ou 
situação semelhante. 
 
9.11 – No caso de desconexão com o(a) Pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva do Pregão, na Forma 
Eletrônica, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível às Licitantes para a recepção dos lances, retornando 
o(a) Pregoeiro(a), quando possível, sua atuação no Certame, sem prejuízos dos atos realizados.  
 
9.12 - Quando a desconexão persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão do Pregão, na Forma Eletrônica, 
será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa aos operadores representantes dos participantes, 
através de mensagem eletrônica (e-mail) divulgando data e hora da reabertura da sessão. 
 
(MODO DE DISPUTA ABERTO) 
 
9.13 - Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em que os licitantes 
apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
 
9.14 - A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da 
sessão pública.  
 
9.15 - A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e ocorrerá 
sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances 
intermediários.  
 
9.16 - Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 
automaticamente. 
 
9.17 - Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o Pregoeiro, 
assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da 
consecução do melhor preço. 
 



 

 

9.18 – O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o encerramento da etapa de lances ou, 
quando for o caso, após negociação e decisão pelo(a) Pregoeiro(a) acerca da aceitação do lance de menor valor. 
 
9.19 - O não cumprimento do envio dos documentos de habilitação exigidos neste Edital concomitantemente com a 
proposta, acarretará nas sanções previstas no item 17.7, deste Edital, podendo o Pregoeiro (a) convocar a empresa 
que apresentou a proposta ou o lance subsequente. 
 
9.20 - Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, ou se o fornecedor desatender às exigências 
habilitatórias, o Pregoeiro(a) examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua compatibilidade e a 
habilitação do participante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou 
lance que atenda o Edital. Também nessa etapa o Pregoeiro(a) poderá negociar com o participante para que seja 
obtido preço melhor. 
                                                                                      
9.21 - Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta de menor preço e valor 
estimado para a contratação. 
 
9.22 - O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 
funcionalidade disponível no sistema, no prazo mínimo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta.  
 

9.22.1 - O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do 
licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.  
 

9.22.2 - Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, como complementares, destacam-se 
os que contenham as características do material ofertado, tais como: marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, 
além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio 
eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo 
sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 
 
9.23 – Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital e inexistindo interposição de recursos, o objeto 
será adjudicado ao autor da proposta ou lance de menor preço que foi habilitado. 
 
9.24 – Quando for constatado o empate, conforme estabelece os artigos 44 e 45 da LC 123/06, o Pregoeiro (a) 
aplicará os critérios para o desempate em favor da ME/EPP, desde que tenha o fornecedor tenha declarado esta 
opção no Cadastramento junto ao Portal de Compras Públicas. Após o desempate, poderá o pregoeiro ainda negociar 
um melhor preço caso ela não atinja o valor de referência definido pela administração pública. Se aceita a referida 
diminuição para o valor estimado, será Declarada Vencedora no Pregão, do contrário, poderá ser negociado valor com 
as empresas subsequentes. 
 
10 – PROPOSTA ESCRITA E FORNECIMENTO 
 

10.1 - A Empresa vencedora, deverá enviar ao Pregoeiro (a), via sistema, a Proposta de Preços adequada ao último 
lance ofertado, após a negociação, no prazo de 02 (duas) horas, acompanhada, se for o caso, dos documentos 
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 
 

10.1.1 - O prazo previsto para apresentação da proposta final poderá ser dilatado, devidamente justificado e a 
critério do pregoeiro. 
 
NA PROPOSTA, VIA SISTEMA, DEVERÁ CONTER:  
 

I – o nome do proponente, endereço, identificação (individual ou social), os números do CNPJ e da 
Inscrição Estadual, número de telefone, fax e e-mail; 

II – suas folhas devidamente datadas, assinadas e rubricadas pelo seu representante legal;  
III – nos preços propostos, deverão estar incluídos todos os custos diretos e indiretos necessários à 

perfeita execução do Objeto, composição do BDI, entregas nos entes da federação consorciados, encargos sociais e 
inclusive as despesas com materiais e/ou equipamentos, mão de obra especializada ou não, fretes, seguros em geral, 
equipamentos auxiliares, ferramentas, encargos da Legislação Tributária, Social, Trabalhista e Previdenciária, da 
infortunística do trabalho e responsabilidade civil por quaisquer danos causados a terceiros ou dispêndios resultantes 
de impostos, taxas, regulamentos e posturas municipais, estaduais e federais, enfim, tudo o que for necessário para a 
execução total e completa do Objeto desta Licitação. 



 

 

IV – o prazo de validade da proposta de preços, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, 
contados da abertura das propostas virtuais; 

V – discriminação, em moeda corrente nacional, dos preços dos itens, limitados a 02 (duas) casas 
decimais para os centavos; 

VI – discriminado o prazo de validade da Ata de 12 (doze) meses, contados da assinatura; 
VII – o valor total com a quantidade estimada; 
VIII – dados bancários, dados do representante legal, declaração de domicílio eletrônico e declaração de 

assinatura por certificação digital, conforme ANEXO III. 
 
10.2 – O valor global máximo que o Consórcio Interfederativo Santa Catarina - CINCATARINA se propõe a pagar pelo 
Objeto desta Licitação, é de R$ 90.000.000,00 (noventa milhões de reais) global para 12 (doze) meses. 
  

10.2.1 – A taxa máxima aceitável de administração para o Certame equivale a 0,00% (zero por cento), 
sendo permitida a oferta de percentual negativo sobre o valor estimado. 

 
10.2.2 – O valor da proposta deverá ser aquele obtido como resultado da aplicação do percentual da Taxa 

de Administração sobre o valor total para 12 (doze) meses estimado, como exemplos: 
I – se a Licitante ofertar taxa de administração máxima admitida de 0,00% (zero por cento), o valor total 

da proposta será de R$ 90.000.000,00 (noventa milhões de reais); 
II – se a Licitante ofertar taxa de administração negativa de 1,00% (um por cento negativo), ou seja, um 

percentual de desconto, o valor total da proposta será de R$ 89.100.000,00 (oitenta e nove milhões e cem mil reais); 
III – ou conforme o percentual de desconto ofertado pela Licitante; 
IV – o valor máximo da proposta não poderá ser superior a R$ 90.000.000,00 (noventa milhões de reais). 

  
10.2.3 – No valor cotado, devem estar inclusos todos os custos relacionados com a remuneração e 

encargos sociais, os custos de emissão, reemissão, fornecimento e entrega dos cartões, assim como os de 
manutenção do sistema informatizado e quaisquer outras despesas, impostos e demais despesas, diretas e indiretas, 
incidentes sobre o(s) mesmo(s), não implicando quaisquer ônus extras para o CINCATARINA ou para os Órgãos 
Participantes. 
 
11 – DA HABILITAÇÃO 

 
11.1 – Toda a documentação de habilitação deverá ser encaminhada concomitantemente com a proposta de preços, 
na forma prevista neste Edital, em formato digital, exclusivamente por meio do sistema.  

 
11.2 – Para habilitação na presente licitação será exigido o encaminhamento via sistema dos seguintes documentos: 
 
HABILITAÇÃO JURÍDICA 
 

I – ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor (de acordo com as exigências do Novo Código 
Civil), a alteração contratual referente à mudança de razão social, na hipótese de haver a referida mudança, bem 
como a última alteração, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade 
por ações, acompanhado dos documentos de eleição de seus administradores; 

II – caso seja representada por procurador, este deverá apresentar procuração ou documento 
equivalente, com firma reconhecida do Outorgante, cópia do respectivo RG - Registro Geral e CPF/MF – Cadastro de 
Pessoa Física do Ministério da Fazenda, a fim de comprovar os poderes do outorgante; 

III – declaração de Cumprimento Pleno dos Requisitos de Habilitação, conforme modelo (ANEXO IV); 
Obs.: Se for Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte – EPP com problemas na habilitação, fazer 

constar tal ressalva, comprovando essa condição. 
IV – a condição de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, para efeito de tratamento diferenciado 

previsto na Lei Complementar Federal n° 123/2006, deverá ser comprovada mediante apresentação da seguinte 
documentação: 

a) empresas optantes pelo Sistema Simples de Tributação: 
Comprovação de opção pelo Simples obtido através do site da Secretaria da Receita Federal, 
http://www8.receita.fazenda.gov.br/SimplesNacional/aplicacoes.aspx?id=21; 
 
b) declaração firmada pelo representante legal da empresa ou seu procurador, de não haver 
nenhum dos impedimentos previstos no § 4° do artigo 3° da Lei Complementar Federal nº 123/2006, 
conforme modelo (ANEXO V). 
 

http://www8.receita.fazenda.gov.br/SimplesNacional/aplicacoes.aspx?id=21


 

 

c) os documentos relacionados nos subitens anteriores, para efeito de comprovação da condição de 
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, poderão ser substituídos pela Certidão expedida pela 
Junta Comercial, nos termos da Instrução Normativa do DNRC n° 103, publicado no D.O.M do dia 
22/05/2007. 
 
d) esta Certidão terá validade até o prazo de 120 (cento e vinte) dias após o encerramento do 
exercício em que foi emitida para os casos em que a emissão tenha sido a partir de 1° de maio de 
2013.  

V – prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ; 
 
HABILITAÇÃO FISCAL 

 
VI – certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 
VII – prova de Regularidade com a Fazenda Estadual; 
VIII – prova de Regularidade com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da Licitante; 
IX – prova de Regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS (Certificado de 

Regularidade do FGTS - CRF); 
X – prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de Certidão Negativa, nos termos da Lei Federal nº 12.440/2011; 
 
QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO FINANCEIRA 
 

XI – balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por 
balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) 
meses da data de apresentação da proposta. O balanço das Sociedades Anônimas ou por Ações deverá ser 
apresentado em publicação no “Diário Oficial”, as demais empresas deverão apresentar fotocópia autenticada das 
folhas do livro “Diário” onde o balanço se acha regularmente transcrito, (com fotocópias autenticadas da página de 
abertura e da página de fechamento desse Livro Diário); 

XII – Certidão(ões) Negativa(s) de Pedido de Recuperação Judicial ou Concordata, expedida(s) até 60 
(sessenta) dias antes da data limite para apresentação das propostas, a(s) qual(is) deve(m) ser expedida(s) pela 
Corregedoria ou por órgão correspondente do Estado ou do Distrito Federal, ou do Fórum da Comarca, onde está 
sediada a empresa, devendo as empresas sediadas no Estado de Santa Catarina verificarem as exigências do Poder 
Judiciário, quanto à expedição da(s) certidão(ões) nos sistemas SAJ e eproc, para fins de validade; 

XIII – DECLARAÇÃO expressa de que a empresa cumpre o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da 
Constituição Federal, de acordo com o que estabelece o Decreto Federal nº 4.358, de 05/09/2002, conforme modelo 
constante do ANEXO VII; 
 
QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
 

XIV – comprovante de aptidão (em nome da Licitante) para desempenho de atividade pertinente e 
compatível em características com o Objeto da Licitação, mediante apresentação de atestado emitido por entidade 
pública ou empresa privada (com identificação do emitente, descrição dos serviços executados e assinada por pessoa 
devidamente identificada, hábil a responder em nome do emitente), indicando que a proponente tenha executado 
serviços com características semelhantes ao Objeto deste Edital, de acordo com as especificações técnicas dos 
serviços contidos no Termo de Referência; 

XV – comprovação de que a empresa interessada tomou conhecimento das especificações e normas 
pertinentes à execução dos serviços (conforme modelo constante do ANEXO VIII); 
 
11.3 – As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte também deverão apresentar os documentos referentes à 
regularidade fiscal. Todavia, apresentada a documentação, eventual restrição poderá ser sanada no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, podendo ser prorrogado por igual período a critério da Administração, após a lavratura da Ata, como 
condição para a assinatura do Contrato, na forma das Leis Complementares Federais nº 123/06 e 147/2014.  
 

11.3.1 – A não regularização da documentação no prazo previsto acima, implicará decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei Federal n° 8.666/93, sendo facultado ao 
CINCATARINA convocar os Fornecedores, na ordem de classificação, para a assinatura do Contrato, ou revogar a 
Licitação. 
   



 

 

11.4 – Os documentos devem apresentar prazo de validade, e poderão ser entregues em original, por processo de 
cópia devidamente autenticada, ou cópia não autenticada, desde que sejam exibidos os originais para autenticação 
pelo(a) Pregoeiro(a)/Equipe de Apoio. Não serão aceitas cópias de documentos obtidas por meio de aparelho fac-
símile (FAX). Não serão aceitas cópias de documentos ilegíveis. 
 
11.5 – Em todas as hipóteses referidas neste Edital, não serão aceitos documentos com prazo de validade vencido, 
bem como não serão aceitos, em nenhuma hipótese, “protocolo” de documento necessário à habilitação.  
 

11.5.1 – Os documentos apresentados sem prazo de validade serão considerados válidos por 120 (cento e 
vinte) dias após a sua expedição. 

 
12 – DAS OBRIGAÇÕES DA VENCEDORA 

 
12.1 – Será de responsabilidade da Licitante vencedora: 

 
I – fornecer o Objeto deste Edital, de acordo com as especificações exigidas no Edital e Termo de 

Referência;  
II – fornecer o Objeto desta Licitação, na forma, nos locais, nos prazos e nos preços estipulados na sua 

Proposta; 
III – responsabilizar-se por todas as despesas/custos oriundos das entregas, bem como de suas 

eventuais trocas durante a garantia; 
IV – enviar por e-mail o arquivo XML oriundo da emissão do DANFE para os endereços eletrônicos de 

cada Órgão Participante; 
V – lançar o atendimento para cada Autorização de Fornecimento, e inclusão da Nota Fiscal, no Sistema de 

Controle de Licitações e Contratos, online, disponibilizado pelo CINCATARINA; 
VI – manter as condições de habilitação e qualificação exigidas na Licitação e comprovar a regularidade 

fiscal e trabalhista junto ao Órgão Gerenciador através do Sistema de Controle de Licitações e Contratos do 
CINCATARINA; 

VII – responsabilizar-se pelo ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos e despesas 
decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus empregados e prepostos, obrigando-se por 
quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais movidas por terceiros, que lhe venham a ser exigidas por 
força de lei, ligadas ao cumprimento do presente Edital; 

VIII – não subcontratar, ceder ou transferir nenhum serviço sem o prévio conhecimento e consentimento do 
Órgão Gerenciador;  

IX – tomar todas as providências necessárias ao perfeito desenvolvimento dos serviços, arcando com 
todas as despesas diretas e indiretas, encargos, fretes, impostos e demais despesas, sem ônus adicional ao 
Contratante; 

X – acusar o recebimento das Autorizações de Fornecimento, bem como de quaisquer outras notificações 
enviadas por meio eletrônico, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas. Se o prazo final deste item recair em final 
de semana ou feriado, será prorrogado ao próximo dia útil; 

XI – credenciar os estabelecimentos mínimos por município, no prazo estabelecido; 
XII – demais obrigações previstas no Contrato de Prestação de Serviços, cuja minuta consta do ANEXO 

X, parte integrante do presente Edital. 
 

13 – DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO E ADJUDICAÇÃO 
 

13.1 – A presente Licitação será adjudicada à Licitante que apresentar proposta de MENOR PREÇO GLOBAL 
(MENOR TAXA DE ADMINISTRAÇÃO), JULGAMENTO POR ITEM, desde que atendidas às demais exigências deste 
Edital.  
 
14 – DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 

 
14.1 – Decairá do direito de impugnar os termos do Edital aquele que não o fizer até 2 (dois) dias úteis antes da data 
designada para a realização do Pregão, até o dia 09/08/2021 (segunda-feira) às 17:30h, apontando de forma clara e 
objetiva as falhas e/ou irregularidades que entende viciarem o mesmo. 

 
14.1.1 – Será admitida a Impugnação do Edital por intermédio de meio eletrônico, através da 

PLATAFORMA ELETRÔNICA: www.portaldecompraspublicas.com.br “Acesso Identificado”, ou através de peça 
original protocolada por meio físico, junto a Sede do CINCATARINA (Rua General Liberato Bittencourt, nº 1885, 13º 
andar, sala 1305, Centro Executivo Imperatriz, Bairro Canto, Florianópolis, SC., CEP 88.070-800). 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/


 

 

 
14.2 – Caberá ao(à) Pregoeiro(a) decidir, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sobre a Impugnação interposta no que 
se refere aos procedimentos de Licitação, e a equipe técnica no que tange a avaliações dos produtos, normas e outros 
temas que não sejam de responsabilidade do(a) Pregoeiro(a). 
 
14.3 – Se procedente e acolhida a Impugnação do Edital, seus vícios serão sanados, reabrindo-se o prazo inicialmente 
estabelecido, exceto, quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 
 
15 – DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DO CONTRATO DE FORNECIMENTO 

 
15.1 – As obrigações decorrentes das aquisições do Objeto, constantes no Registro de Preços a serem firmadas entre 
o Órgão Gerenciador (Consórcio Interfederativo Santa Catarina – CINCATARINA), os Órgãos Participantes e o 
Fornecedor serão formalizadas através da Ata de Registro de Preços e Contratos de Prestação de Serviços. 

 
15.1.1 – Os Órgãos Participantes, os Fornecedores e totais dos itens deste Edital estarão registrados em Ata 

de Registro de Preços Consolidada, conforme ANEXO IX. 
 

15.2 – O Fornecedor classificado em 1° (primeiro) lugar nos preços registrados e devidamente habilitado, 
será convocado a firmar os Contratos com os Órgãos Participantes, no prazo de 3 (três) dias úteis após convocação, 
podendo o prazo ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo Fornecedor, e desde que ocorra 
motivo justificado aceito pela Administração do Consórcio Público, devendo o proponente manter-se nas mesmas 
condições da habilitação quanto à regularidade fiscal. 

 
15.2.1 – As demais ocorrências de convocação do Fornecedor, para firmar Contrato, terão as mesmas 

condições do item 16.2, após notificação. 
 
15.3 – A Ata de Registro de Preços e/ou o Contrato deverão ser assinados por certificação digital.  
 
15.4 – A Licitante que, convocada para assinar as Atas de Registro de Preços e/ou Contrato, deixar de fazê-lo no 
prazo fixado, dela será excluída e poderá sofrer as penalidades impostas por lei, após regular Processo Administrativo. 

 
15.5 – Na hipótese de o Fornecedor primeiro classificado ter seu registro cancelado, não assinar, não aceitar ou não 
retirar as Atas de Registro de Preços de Fornecimento e/ou Contrato, no prazo e condições estabelecidas, poderão ser 
convocados os Fornecedores do Cadastro de Reserva, na ordem de classificação, sem prejuízo das penalidades 
impostas por lei, após regular Processo Administrativo.  
 
15.6 – Excetuados os Fornecedores mais bem classificados durante a fase competitiva, todas as demais Licitantes 
formarão o cadastro de reserva de Fornecedores. 
 

15.6.1 – Os Fornecedores do cadastro de reserva serão incluídos na respectiva ata da sessão na forma de 
anexo, na sequência da classificação do Certame, segundo a ordem da última proposta apresentada durante a fase 
competitiva, excluído o percentual referente à margem de preferência, quando o Objeto não atender aos requisitos 
previstos no n art. 3º da Lei Federal nº 8.666/93; 
 
15.7 – Observados os critérios e condições estabelecidas neste Edital e o preço registrado, os Órgãos Participantes 
poderão comprar de mais de um Fornecedor registrado, segundo a ordem de classificação, desde que razões de 
interesse público justifiquem, e que o primeiro classificado não possua capacidade de fornecimento compatível com o 
solicitado.  
 
15.8 – A existência de preços registrados não obriga o Órgão Gerenciador (CINCATARINA) ou os Órgãos 
Participantes a firmar as contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de Licitação específica para 
a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de 
condições.  
 
15.9 – É facultada a substituição do Contrato por outro instrumento hábil, a critério da Administração e 
independentemente de seu valor, nos casos de compra com entrega imediata e integral dos bens adquiridos, dos 
quais não resultem obrigações futuras, inclusive assistência técnica, conforme art. 62, § 4º, da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
15.10 – O prazo máximo de vigência da Ata de Registro de Preços é de até 12 (doze) meses. 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art3


 

 

15.11 – O Contrato terá vigência de até 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado até o limite legal do artigo 57, da Lei 
Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 
 

15.12 – Como CONDIÇÃO PARA ASSINATURA DOS CONTRATOS a Licitante terá o prazo de até 30 (trinta) 
dias consecutivos, após a homologação do resultado do Certame, para apresentar lista com os estabelecimentos 
credenciados (postos de combustíveis), conforme etapas estabelecidas na forma do Anexo I – Termo de Referência, 
parte integrante do presente Edital. 

 
16 – DO REAJUSTE DOS PREÇOS 

 
16.1 – Os preços da proposta não serão reajustados durante a validade da Ata de Registro de Preços. 
 
17 – DOS RECURSOS E PENALIDADES ADMINISTRATIVAS 

 
17.1 – Declarado(s) o(s) vencedor(es), qualquer Licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção de 
recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para a apresentação das Razões do Recurso, 
ficando as demais Licitantes, desde logo, intimadas para apresentar Contrarrazões em igual número de dias, que 
começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 

 
17.1.1 – Será admitido Recurso por intermédio de meio eletrônico, através da PLATAFORMA 

ELETRÔNICA: www.portaldecompraspublicas.com.br “Acesso Identificado”, ou peça original protocolada por meio 
físico, junto a Sede do CINCATARINA (Rua General Liberato Bittencourt, nº 1885, 13º andar, sala 1305, Centro 
Executivo Imperatriz, Bairro Canto, Florianópolis, SC., CEP 88.070-800). 
 
17.2 – Não sendo interpostos Recursos, o(a) Pregoeiro(a) adjudicará o Objeto do Certame à(s) empresa(s) 
declarada(s) vencedora(s) no ITEM, sendo submetido este resultado ao Diretor Executivo do CINCATARINA para 
homologação.  

 
17.3 – O(s) Recurso(s), porventura interposto(s), não terá(ão) efeito suspensivo e será(ão) dirigido(s) ao Diretor 
Executivo do CINCATARINA, por intermédio do(a) Pregoeiro(a), o qual poderá reconsiderar sua decisão, em 05 (cinco) 
dias ou, nesse período, encaminhá-lo(s) ao Diretor Executivo do CINCATARINA, devidamente informado(s), para 
apreciação e decisão, no mesmo prazo. 

 
17.4 – Decididos os Recursos eventualmente interpostos, será o resultado da Licitação submetido ao Diretor Executivo 
do CINCATARINA para o procedimento de homologação, com a devida adjudicação do Objeto desta Licitação à(s) 
vencedora(s). 

 
17.5 – A recusa injustificada da adjudicatária em assinar o Contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente dentro 
do prazo de 3 (três) dias, a contar da convocação, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, 
sujeitando a adjudicatária às penalidades legalmente estabelecidas. 

 
17.6 – De acordo com o estabelecido no artigo 77 da Lei Federal nº 8.666/93, a inexecução total ou parcial do Contrato 
enseja sua rescisão, constituindo, também, motivo para o rompimento do ajuste, aqueles previstos no art. 78, incisos I 
a XVIII. 

 
17.6.1 – Nas hipóteses de inexecução total ou parcial do Contrato, poderá o Órgão Gerenciador aplicar ao 

Fornecedor em relação às contratações dos Órgãos Participantes as seguintes sanções: 

 
I – advertência; 
II – suspensão temporária de participação em Licitação e impedimento de contratar com o Consórcio 

Interfederativo Santa Catarina – CINCATARINA, bem como com qualquer um dos municípios consorciados, por prazo 
não superior a 2 (dois) anos. 

III – por atraso superior a 5 (cinco) dias da entrega do Objeto, fica o Fornecedor sujeito à multa de 0,5% 
(meio por cento) por dia de atraso, incidente sobre o valor total do Contrato a ser calculado desde o 6° (sexto) dia de 
atraso até o efetivo cumprimento da obrigação, limitado a 30 (trinta) dias; 

IV – em caso de inexecução parcial ou de qualquer outra irregularidade do Objeto poderá ser aplicada 
multa de 10% (dez por cento) calculada sobre o valor do Contrato, ou proporcional por cada descumprimento; 
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V – transcorridos 30 (trinta) dias do prazo de entrega estabelecido no Contrato, será considerado 
rescindido o Contrato, cancelado o Registro de Preços e aplicada multa de 15% (quinze por cento) por inexecução 
total, calculada sobre o valor da contratação; 

VI – Dependendo do descumprimento, se gerar algum prejuízo ao CINCATARINA ou a qualquer um dos 
municípios consorciados, poderá ser requerido do Fornecedor o valor de perdas e danos, conforme o caso, após 
Processo Administrativo de reconhecimento da responsabilidade. 

 
17.7 – Nos termos do art. 7º da Lei Federal nº 10.520/02, ao proponente que, convocado dentro do prazo de validade 
da sua Proposta, não celebrar o Contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para a 
Licitação, que ensejarem o retardamento da execução do Certame, não mantiverem a proposta, falharem ou 
fraudarem na execução do Contrato, comportarem-se de modo inidôneo, fizerem declaração falsa ou cometerem 
fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com o 
CINCATARINA, bem como com qualquer um dos municípios consorciados, pelo prazo de 2 (dois) anos, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas em Edital e no Contrato e das demais 
cominações legais. 

 
18 – DAS ALTERAÇÕES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
18.1 – A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no art. 65 da Lei 
Federal nº 8.666/93.  

 
18.1.1 – O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no 

mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao Órgão Gerenciador da Ata de 
Registro de Preços promover as necessárias negociações junto aos Fornecedores.  

 
18.1.2 – Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço 

praticado no mercado o Órgão Gerenciador deverá:  
 
I – convocar o Fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado 

pelo mercado;  
II – frustrada a negociação, o Fornecedor será liberado do compromisso assumido sem aplicação de 

penalidade; e 
III – convocar os demais Fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 
    
18.1.3 – Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o Fornecedor, mediante 

requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador poderá:  
 
I – liberar o Fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 

fornecimento, e sem aplicação da penalidade, se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; 
e 

II – convocar os demais Fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 
 

18.1.4 – Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de 
Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.  
 
18.2 – A taxa de administração proposta não poderá ser alterada, nem revista. 

 
19 – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

 
19.1 – O Fornecedor terá seu registro cancelado quando: 

 
I – descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;  
II – não retirar a Nota de Empenho e/ou Autorização de Fornecimento de Compra no prazo estabelecido 

pela Administração, sem justificativa aceitável; 
III – não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados 

no mercado;  
IV – tiverem presentes razões de interesse público;  



 

 

V – for declarado inidôneo para licitar ou contratar com o Consórcio Interfederativo Santa Catarina – 
CINCATARINA ou com qualquer um dos Municípios Consorciados nos termos do artigo 87, inciso III ou IV, da Lei 
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993;  

VI – for impedido de licitar e contratar com o Consórcio Interfederativo Santa Catarina – CINCATARINA 
ou qualquer um dos Municípios Consorciados nos termos do artigo 7º da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 
2002.  

VII – não utilizar recursos de tecnologia da informação disponibilizados pelo Consórcio na 
operacionalização e automatização dos procedimentos de controle da execução do Objeto contratual.  
 
19.2 – O cancelamento do Registro de Preços, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, 
será formalizado por despacho da autoridade competente do Órgão Gerenciador.  

 
19.3 – O cancelamento do Registro de Preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou 
força maior, que prejudique o cumprimento da Ata, devidamente comprovados e justificados: 

I – por razão de interesse público; ou 
II – a pedido do Fornecedor.  

 
20 – DA DOTAÇÃO 

 
20.1 – As despesas decorrentes das aquisições, Objeto do presente Certame correrão à conta de dotação específica 
dos orçamentos de cada Órgão Participante, referente ao exercício de 2021 e seguintes. 

 
  20.1.1 – O Órgão Participante, quando da contratação/empenhamento, especificará a classificação 
orçamentária. 

 
21 – DO PAGAMENTO 

   
21.1 – O pagamento pelas aquisições, Objeto da presente Licitação, será feito pelo Órgão Participante em favor da 
Licitante vencedora, mensalmente, mediante depósito bancário em sua conta corrente, ou diretamente ao 
representante legal. 

 
21.1.1 – O Órgão Participante efetuará o pagamento até o vigésimo dia do mês subsequente ao serviço 

prestado, Objeto desta Licitação, acompanhado da respectiva Nota Fiscal Eletrônica e arquivo XML. 
 

21.2 – O número do CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - constante das notas fiscais deverá ser aquele 
fornecido na fase de habilitação.  
 
21.3 – Nenhum pagamento será efetuado à Licitante vencedora enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira ou técnica que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao 
pleito do reajustamento de preços ou correção monetária. 
 
21.4 – As despesas resultantes do presente Pregão serão pagas de acordo com a proposta de preços apresentada 
pela empresa julgada vencedora, observado o que consta neste Edital e seus Anexos, inclusive quanto à forma e 
condições de pagamento. 
 
21.5 – A Licitante vencedora deverá comprovar, de forma inequívoca, o repasse dos pagamentos efetuados às 
empresas credenciadas das respectivas despesas realizadas pelos Órgãos Participantes. 
 
21.6 – A Licitante vencedora é a única responsável pelo pagamento aos estabelecimentos credenciados, decorrentes 
dos fornecimentos efetivamente realizados, ficando claro que o Órgão Participante não responderá solidária ou 
subsidiariamente por esse pagamento.  
 
21.7 – O Órgão Participante pagará à Licitante vencedora os Combustíveis fornecidos em postos varejistas 
credenciados, de acordo com o preço de bomba, na data do abastecimento, não podendo ser o preço superior ao 
valor máximo estabelecido, no Sistema de Levantamento de Preços da ANP, no município do abastecimento.  
 
21.8 – O Órgão Participante pagará à Licitante vencedora os Aditivos, Lubrificantes, Filtros de Óleo e Arruelas de 
Vedação do “Bujão” do Cárter, fornecidos em estabelecimentos credenciados, de acordo com o valor de mercado, na 
data da aquisição. 



 

 

 
21.9 – Efetivado mediante apresentação da Nota Fiscal, que deverá ser emitida em nome do Órgão Participante, 
devendo constar também o CNPJ, o número da Licitação e da Ata de Registro de Preços. 
 
21.10 – A Nota Fiscal compreenderá a utilização dos serviços Objeto do presente Edital, no mês anterior à sua 
emissão. 
 
21.11 – Para fins de pagamento, só serão considerados gastos realizados junto à rede credenciada. 
 
21.12 – Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de 
penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas 
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, 
não acarretando qualquer ônus para o Órgão Participante. 
 
22 – DOS ESTABELECIMENTOS CREDENCIADOS  
 
22.1 – A Licitante vencedora deverá credenciar empresas nos Entes da Federação consorciados ou referendados, nas 
quantidades previstas no ANEXO I deste Edital, para atender os serviços com abastecimento de combustíveis, 
lubrificantes, aditivos, filtro e arruela de vedação de veículos automotores e equipamentos da frota destes Entes da 
Federação. 
 
22.2 – A Licitante vencedora deverá entregar ao Contratante, a relação dos estabelecimentos credenciados (postos de 
combustíveis), após a homologação da Licitação, nos prazos e condições previstas no Anexo I – Termo de Referência, 
parte integrante do presente Edital.  
 

22.2.1 – A relação dos estabelecimentos credenciados deverá classificada por localidade, em ordem 
alfabética de razão social, nome fantasia, endereço completo, CNPJ e telefone, a título de comprovação das 
instalações e do aparelhamento técnico existentes nos municípios. 
 
23 – TAXA DE ADMINISTRAÇÃO 
 
23.1 – Pela prestação do serviço, o Órgão Contratante pagará à Licitante vencedora Taxa de Administração.   
 

23.2 – A Taxa de Administração deverá ser igual ou inferior a 0%. 
 

23.2.1 – Será permitida apresentação de oferta de taxa negativa, a qual resultará em desconto na fatura 
mensal sobre o valor total de gastos. 
 

23.2.1.1 – Sobre o percentual referente à Taxa de Administração, poderá, nos termos da Decisão nº 
38/1996 e do Acórdão 552/2008, ambos do Plenário do TCU, ser apresentada proposta consignando Taxa de 
Administração negativa ou de valor zero. 
 
23.3 – O percentual de Taxa de Administração ofertado deverá ser considerado, respectivamente no momento do 
pagamento da Nota Fiscal, durante a vigência do Contrato. 
 
24 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  
 
24.1 – Caberá ao Órgão Gerenciador a prática de todos os atos de controle e administração do Sistema de Registro 
de Preços. 
 
24.2 – A existência de preços registrados não obriga o Órgão Gerenciador (CINCATARINA) ou os Órgãos 
Participantes a firmar as contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de Licitação específica para 
a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de 
condições.  
 
24.3 – A Empresa vencedora deverá declarar ao Órgão Gerenciador (ANEXO III), o domicílio eletrônico o qual será 
destinado ao gerenciamento da Ata de Registro de Preço e recebimento das autorizações de fornecimento, alerta de 
avisos, notificações e decisões administrativas.  
 



 

 

24.4 – Nenhuma indenização será devida às Licitantes pela elaboração e/ou apresentação de documentação relativa 
ao presente Edital. 
 
24.5 – O resultado desta licitação estará à disposição dos interessados, no Departamento de Compras e Licitações do 
Consórcio Público, logo após sua homologação e disponíveis na plataforma eletrônica do Portal de Compras Públicas 
e na página oficial do CINCATARINA, www.cincatarina.sc.gov.br. 

 
24.6 – Detalhes não citados referentes à prestação dos serviços, mas que a boa técnica leve a presumir a sua 
necessidade, não deverão ser omitidos, não sendo aceitas justificativas para sua não apresentação. 
 
24.7 – O Diretor Executivo do CINCATARINA poderá revogar a Licitação em face de razões de interesse público 
derivadas de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo 
anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado. 
 
24.8 – O(a) Pregoeiro(a) e a Equipe de Apoio prestarão os esclarecimentos necessários, devendo ser enviados ao 

pregoeiro, até três dias anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, prioritariamente por meio eletrônico 

via portal indicado neste Edital, bem como irão dirimir as dúvidas suscitadas, de segunda a sexta-feira, das 08:00 às 

11:30 hs. e das 13:30 às 17:00 hs, através dos telefones (48) 3380-1620, ou pessoalmente na Sede do 

CINCATARINA, localizada na Rua General Liberato Bittencourt, nº 1885, 13º andar, sala 1305, Centro Executivo 

Imperatriz, Bairro Canto, Florianópolis, SC, CEP 88.070-800, sendo que o processamento e arquivo dos documentos 

desta Licitação será realizado na Central Executiva do CINCATARINA, localizada na Rua Nereu Ramos, 761, 1º 

andar, sala 01, Centro, Fraiburgo, SC – CEP 89.580-000.  

24.9 – Não cabe ao Portal de Compras Públicas ou ao CINCATARINA qualquer responsabilidade pelas obrigações 
assumidas pelo Fornecedor com a Licitante, em especial com relação à forma e às condições de entrega dos bens ou 
da prestação de serviços e quanto à quitação financeira da negociação realizada. 
 
24.10 – O(a) Pregoeiro(a) e a Equipe de Apoio foram nomeados através da Resolução nº 04, de 05 de janeiro de 
2021. 
 
24.11 – São partes integrantes deste Edital os seguintes ANEXOS: 

I – ANEXO I – Termo de Referência;  
II – ANEXO II – Modelo de Proposta de Preços; 
III – ANEXO III – Dados bancários, dados do representante legal, declaração de domicílio eletrônico 

da Empresa e declaração de assinatura por certificação digital; 
IV – ANEXO IV – Declaração de Cumprimento Pleno aos Requisitos de Habilitação; 
V – ANEXO V – Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte; 
VI – ANEXO VI – Estimativa de Consumo dos Órgãos Participantes; 
VII – ANEXO VII – Declaração de Cumprimento do artigo 7º, inciso XXXIII, da Constituição da 

República Federativa do Brasil; 
VIII – ANEXO VIII – Comprovação de Conhecimento das Especificações e Normas para a Execução 

dos Serviços; 
IX – ANEXO IX – Minuta da Ata de Registro de Preços Consolidada; 
X – ANEXO X – Minuta de Contrato de Prestação de Serviços. 

 
 
 

Florianópolis (SC), 29 de julho de 2021.         
 
 
 
 

 
ELÓI RÖNNAU 

Diretor Executivo 
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ANEXO I 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
Quantitativos, Especificações Mínimas e Condições da Prestação do Serviço 

1 – OBJETO 
1.1 – O Objeto da Licitação é a contratação de empresa especializada no gerenciamento do fornecimento de 
Combustíveis, Aditivos, Lubrificantes, Filtros de Óleo e Arruelas de Vedação do “Bujão” do Cárter, com o uso de cartão 
magnético, através do REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado, para 
uso nos veículos automotores e equipamentos, dos Entes da Federação Consorciados ou Referendados ao 
CINCATARINA, seus órgãos e entidades, em uma ampla rede credenciada de postos de combustíveis, na condição de 
Órgãos Participantes desta Licitação de acordo com os quantitativos estimados, conforme estabelecidos neste Termo 
de Referência. 
 
1.2 – Fazem parte do Objeto da Licitação: 
 

1.2.1 – Controle das despesas com abastecimento dos veículos e equipamentos junto à rede credenciada. 
 
1.2.2 – Equipamentos para o processamento das informações dos cartões e terminais ELETRÔNICOS 

periféricos na rede credenciada. 
 
1.2.3 – Cartões ELETRÔNICOS para cada veículo e equipamento, para o gerenciamento de informações da 

frota, sem custos; e contingenciamento de vales em papel para casos que envolvam problemas na captura de 
informações, visando evitar paralisações do serviço ao CINCATARINA ou aos Órgãos Participantes. 

 
1.2.4 – Organização das informações dos dados de consumo de Combustível, quilometragem, custos, 

identificação do veículo, identificação dos condutores, datas e horários, tipos de Combustíveis, Aditivos, Lubrificantes, 
Filtros de Óleo e Arruelas de Vedação do “Bujão” do Cárter, quando necessário, que deverão ser alimentados por 
meio ELETRÔNICO e em base gerencial de dados permanentemente disponíveis para os Órgãos Participantes, 
consolidando dados financeiros e operacionais da frota, com a emissão de relatórios gerenciais, conforme 
detalhamento descrito. 

 
1.2.5 – Disponibilização de relatórios customizáveis que possibilitem a geração e o cruzamento de 

informações necessárias aos Órgãos Participantes, conforme detalhamento descrito neste Termo de Referência, para 
gestão pelo Órgão Gerenciador. 

 
1.2.6 – Disponibilização de ferramenta de BI – Business Intelligence (Inteligência de Negócios) que permita 

agrupar os dados de todos os órgãos e entidades que aderirem à Ata de Registro de Preços e ao Contrato, de forma 
consolidada, relacionando através de indicadores as principais disparidades encontradas. 

 
1.2.7 – Disponibilização de informações através de ferramentas no sistema informatizado que permita o 

controle e gerenciamento dos quantitativos utilizados dos itens e consolidados pelos Órgãos Participantes, para 
acesso do Órgão Gerenciador. 

 
1.3 – Possuir rede credenciada de estabelecimentos que forneçam:  
 

1.3.1 – Combustíveis dos tipos: Gasolina (comum e aditivada), Etanol, Diesel, Diesel S-10 e GNV; 
 

1.3.2 – Aditivos; 
 
1.3.3 – Lubrificantes; 
 
1.3.4 – Filtros de óleo; 
 
1.3.5 – Arruelas de vedação do “bujão” do cárter, quando necessário. 

 
1.4 – Nota Fiscal emitida pela Contratada, para cada Centro de Custo do Contratante, sendo que deverá ser 
disponibilizado mensalmente para o Contratante um relatório detalhado dos abastecimentos realizados. 

 



 

 

1.4.1 – Sempre que o Contratante entender necessário, será exigida da Contratada declaração dos 
estabelecimentos credenciados, que as despesas estão sendo quitadas mensalmente, conforme estabelecido no 
Edital. 

 
1.5 – Para os fins deste Termo de Referência, considera-se que a expressão “veículos/equipamentos” representa a 
seguinte definição: veículos terrestres, automóveis, máquinas, caminhões, micro-ônibus, ônibus, caçambas, vans, 
tratores, veículos aquáticos, equipamentos motorizados, equipamentos acoplados e rebocáveis, caldeiras, veículos 
rodoviários de qualquer espécie, incluídos de passageiros ou de cargas, e outros tipos de equipamentos que possuam 
tanque de combustível próprio. 

 
2 – QUANTITATIVOS, CRITÉRIO DE JULGAMENTO E PREÇO. 
 
2.1 – A Fornecedora é a única responsável pelo pagamento aos estabelecimentos credenciados, decorrentes dos 
fornecimentos efetivamente realizados, ficando claro que o CINCATARINA ou os Órgãos Participantes não 
responderão solidária ou subsidiariamente por esse pagamento.  
 
2.2 – Os Órgãos Participantes pagarão à Fornecedora os combustíveis fornecidos em postos varejistas credenciados, 
de acordo com o preço de bomba, na data do abastecimento, não podendo ser o preço superior ao Preço Máximo 
estabelecido no Sistema de Levantamento de Preços da ANP.  
 
2.3 – Os preços de referência dos Combustíveis foram definidos conforme tabela da ANP.  
 
2.4 – Para os Aditivos, Lubrificantes, Filtros de Óleo e Arruelas de Vedação do “Bujão” do Cárter, quando necessário, 
o Contratante pagará à Contratada o preço de mercado, para a região onde será realizado o fornecimento. 
 

2.4.1 – O preço de mercado adotado será o menor preço informado, pela Contratada, dentre os postos 
credenciados na região. 
 
2.5 – Quanto aos valores referências para o aditivo (Arla) e lubrificantes, foi levantado a partir da efetiva aquisição pela 
frota de veículos dos Entes da Federação consorciados e através de pesquisa de preços na Internet e com 
Fornecedoras. Os valores têm abrangência no território catarinense, com a presença em todos os Entes da Federação 
do Estado, o que estabelecerá certamente a obtenção de proposta mais vantajosa para Administração Pública. 
 
2.6 – A frota de veículos automotores e equipamentos dos Órgãos Participantes poderá sofrer acréscimo ou 
diminuição, acarretando alteração no consumo dos produtos, não podendo, todavia, onerar os valores ofertados. 
 
2.7 – O percentual de TAXA DE ADMINISTRAÇÃO ofertado deverá ser considerado, respectivamente, no momento do 
pagamento da Nota Fiscal, durante toda a execução do Contrato. 
 
2.8 – Eventuais divergências entre o relatório de faturamento e o somatório, na quantidade ou no valor unitário ou total 
do produto/serviço, em virtude de arredondamentos ou truncamentos, entre outros, deverão ser regularizadas na Nota 
Fiscal mediante substituição, desconto ou acréscimo, conforme os casos específicos. 
 
2.9 – Será considerada vencedora a proposta que apresentar MENOR TAXA DE ADMINISTRAÇÃO, representado 
pelo valor total dos preços registrados, correspondente ao somatório do valor anual estimado para os Combustíveis, 
Aditivos, Lubrificantes, Filtros de Óleo e Arruelas de Vedação do “Bujão” do Cárter, quando necessário, para veículos 
automotores e equipamentos, conforme tabela a seguir: 
 

DESCRIÇÃO 
VALOR TOTAL ESTIMADO 

 

GASOLINA (COMUM, ADITIVADA E PREMIUM)  
 
 
 
 
 
 

ETANOL (COMUM E ADITIVADO) 

DIESEL (COMUM E ADITIVADO) 

DIESEL S-10 

GNV 



 

 

ARLA  
 
 
 
 

R$ 90.000.000,00 

LUBRIFICANTES PARA MOTOR (EXEMPLOS PARA AUTOMÓVEIS: 
SINTÉTICOS SAE 0W20, SAE 0W30, SAE 5W20, SAE 5W30, SAE 
5W40; SEMISSINTÉTICOS SAE 5W30, SAE 10W30, SAE 10W40, SAE 
15W40, SAE 20W50; E MINERAIS SAE 10W30, SAE 10W40, SAE 
15W40, SAE 20W50, SAE 25W50, SAE 25W60. EXEMPLOS PARA 
MOTOS 4 TEMPOS: SINTÉTICOS SAE 15W50; SEMISSINTÉTICOS 
SAE 10W30, SAE 10W40 E MINERAIS SAE 20W50. EXEMPLOS PARA 
MOTOS 2 TEMPOS: SEMISSINTÉTICOS PARA MOTOS 2 TEMPOS; 
MINERAIS SAE 30, PARA MOTOS 2 TEMPOS. EXEMPLOS PARA 
CAMINHÕES, ÔNIBUS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS: SINTÉTICOS 
SAE 5W30, SAE 10W40, SAE 15W40; SEMISSINTÉTICOS SAE 
10W30, SAE 10W40; MINERAIS SAE 15W40, SAE 20W50, SAE 40, 
DENTRE OUTROS). 
ÓLEO DE TRANSMISSÃO/ ENGRENAGEM, ÓLEO DA DIREÇÃO 
HIDRÁULICA, FLUIDO DE FREIO, FLUIDO DE ARREFECIMENTO, 
GRAXA, FLUIDO DO PARABRISA, DENTRE OUTROS). 

FILTROS DE ÓLEO (DIVERSOS) 

ARRUELAS VEDAÇÃO (DIVERSAS) 

 
2.10 – São considerados lubrificantes, para fins deste Edital, todos os fluidos (líquidos, gasosos e sólidos) para 
veículos automotores e equipamentos que, como função principal ou como função secundária, promovem a redução 
no atrito de peças, a proteção contra corrosão, a transferência de calor, a vedação e/ou a limpeza. 
 
2.11 – O quantitativo dos Combustíveis, dos Aditivos, Lubrificantes, Filtros e Arruelas de vedação informados é mera 
estimativa do consumo para o ano de 2021 e seguintes. Desse modo, o abastecimento dos veículos será realizado de 
acordo com as necessidades dos Órgãos Participantes, sendo objeto de faturamento e pagamento, os quantitativos 
efetivamente fornecidos. 
 
2.12 – Todos os estabelecimentos credenciados pela empresa vencedora da Licitação, Fornecedoras dos 
Combustíveis, Aditivos, Lubrificantes, Filtros de Óleo e Arruelas de Vedação do “Bujão” do Cárter, quando necessário, 
deverão operar dentro das regras estabelecidas pelo Contratante, de forma a assegurar a qualidade das informações 
repassadas e dados extraídos, visando a eficácia na gestão da frota de veículos automotores e equipamentos sob a 
gestão do CINCATARINA. 
 

3 – MODELO DE CONTRATAÇÃO, CONTRATANTE E USUÁRIOS. 
 

3.1 – O Modelo de Contratação dos serviços, a seguir especificado, deve ser respeitado por todos os envolvidos nesta 
Prestação de Serviços, ou seja, o CINCATARINA, os Órgãos Participantes e a Fornecedora. 
 

3.2 – O CINCATARINA será o Órgão Gerenciador das Atas de Registros de Preços, contendo a relação de todos os 
itens licitados. 
 

3.3 – Neste instrumento estão pactuadas as condições de preço e as exigências de estrutura e qualidade dos serviços, 
bem como as demais condições técnicas e administrativas para a execução dos serviços e formas de pagamentos 
previstas. 
 

3.4 – Todos os Entes da Federação Consorciados ou Referendados que necessitam contratar o sistema de gestão de 
abastecimento de frotas, referente a este processo licitatório serão denominados de Órgãos 
Participantes/Contratantes. 
 

3.5 – Os Órgãos Participantes deverão arcar com o pagamento dos serviços constantes deste Termo de Referência de 
que fizerem uso, devendo para tanto, assinar Contratos individualizados com a Fornecedora, responsabilizando-se 
pelo pagamento de suas respectivas despesas, com orçamento e financeiro próprio. 
 

3.6 – A vencedora do Certame, denominada de Fornecedora, será a responsável pelo fornecimento de todos os 
serviços e recursos especificados nos itens e subitens deste Termo de Referência. 
 

3.7 – O Contrato deverá conter a relação dos serviços que serão prestados aos Órgãos Participantes/Contratantes. 
 



 

 

3.8 – Todos os Contratos serão processados e autorizadas previamente pelo CINCATARINA e estarão condicionadas 
às condições da Fornecedora de manter o mesmo nível de qualidade do serviço. 
 

4 – PRAZO PARA IMPLANTAÇÃO 
 
4.1 – Elaboração de plano de trabalho, validado juntamente com o CINCATARINA, contemplando o cronograma e o 
detalhamento das atividades previstas para implantação dos Serviços, a ser entregue no prazo máximo de 15 (quinze) 
dias após a assinatura do Contrato.  
 
4.2 – O Sistema de Prestação de Serviços de Abastecimento de Veículos e Equipamentos e de Gerenciamento deverá 
estar implantado pela Fornecedora em cada Órgão Participante/Contratante até 30 (trinta) dias, contados a partir da 
assinatura do Contrato, com intervenção do CINCATARINA. A implantação compreende:  
 

4.2.1 – Cadastramento de todos os veículos/equipamentos do Órgão Participante/Contratante;  
 
4.2.2 – Cadastramento de todos os usuários, motoristas e condutores do Órgão Participante/Contratante; 
 
4.2.3 – Início da execução dos serviços na rede credenciada; 
 
4.2.4 – Identificação visual e divulgação da rede credenciada; 
 
4.2.5 – Implantação, integração e parametrização dos sistemas tecnológicos; 
 
4.2.6 – Confecção e distribuição de cartões, conforme necessidade do Órgão Participante/Contratante; 
 
4.2.7 – Treinamento de usuários, gestores e técnicos responsáveis em cada Órgão 

Participante/Contratante; 
 
4.2.8 – Treinamento dos funcionários da rede credenciada. 

 

4.3 – Ao fim dos prazos dos itens 4.1 e 4.2, satisfeitos todos os requisitos deste Termo de Referência e seus Anexos, 
considerar-se-á entregue o Objeto da Licitação. 
 
4.4 – O não cumprimento dos prazos caracterizará a não entrega do Objeto e gerará as sanções previstas no Edital, 
Ata e Contrato.  
 
4.5 – Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia do 
interessado e Recurso nos prazos legais, sendo-lhe franqueada vista do processo. 
 

5 – REQUISITOS MÍNIMOS EXIGIDOS PARA O GERENCIAMENTO DA FROTA A SER DISPONIBILIZADO PELA 
FORNECEDORA 
 

5.1 – Permitir integração (transferência e recebimento de informações por meio de arquivos eletrônicos em formato 
.csv, .xls ou mais atual) de sua base de dados existentes nos sistemas informatizados utilizados pelos Órgãos 
Participantes. 
 
5.2 – Disponibilizar, em tempo real, todos os dados das operações capturados pelo uso dos cartões, com detalhes 
suficientes para compilação de relatórios. 
 
5.3 – Disponibilizar acesso às informações, via WEB, 24 (vinte e quatro) horas por dia, não devendo ser necessário 
nada mais que um navegador de Internet para tanto. 
 
5.4 – Comportar senhas de acesso que permitam a visualização e extração de informações e relatórios de todos os 
Órgãos Participantes simultaneamente ou de alguns selecionados a critério do usuário. 
 
5.5 – Prover solução para individualizar cada motorista no momento do abastecimento de modo que o sistema possa 
identificar quem foi o responsável por cada despesa dessa natureza feita com cada veículo ou equipamento. 
 
5.6 – Prover solução para os veículos e equipamentos alugados, evitando que, em caso de substituição dos mesmos, 
o cadastro não mantenha ativos veículos que tenham sido devolvidos em substituição a outros. 



 

 

 
5.7 – Permitir a consulta do saldo disponível nos cartões a qualquer tempo, através dos terminais eletrônicos de 
transação, SMS, aplicativo para dispositivos móveis ou call center, além do próprio sistema de gestão. 
 
5.8 – Disponibilizar, em forma de mapa, quando da efetiva execução do Contrato, a localização dos estabelecimentos 
da rede credenciada, de modo que seja possível visualizar, simultaneamente, os postos de uma determinada região. 
Esse mapa deve ser dotado, no mínimo, das seguintes funcionalidades: 

a) Zoom, da escala de 1.000:1 até a escala de 10.000:1; 
b) Identificação dos estabelecimentos pelo nome fantasia; 
c) Valores dos combustíveis praticados, oferecendo opção de escolha ao condutor; 
d) Elaboração de rotas, entre os estabelecimentos, de modo que seja possível planejar paradas em viagens 

pelo Estado de Santa Catarina. 
 
5.9 – Possibilitar o agrupamento de veículos e equipamentos cadastrados, por família, centro de custos, por município 
da transação, por estabelecimento da transação (Nome e CNPJ), por qualquer combinação desses de forma 
hierarquizada ou por qualquer informação disponível. Para os fins deste Termo de Referência, entende-se por “família” 
os agrupamentos de veículos e equipamentos por marca, modelo e motorização. 
 
5.10 – Permitir restrições ao uso dos cartões por:  

a) Dia da semana, feriados e horário; 
b) Quilometragem mínima e máxima; 
c) Tipo de combustível e tipo de serviço; 
d) Tempo entre as transações; 
e) Local da transação; 
f) Consumo/desempenho; 
g) Valor; 
h) Cota de consumo.  

 
5.11 – Registrar a data e hora dos acessos e as atividades realizadas pelos usuários. 
 
5.12 – Cadastrar e manter atualizado os estabelecimentos credenciados contendo, no mínimo:  

a) Nome Fantasia e Razão Social; 
b) CNPJ; 
c) UF; 
d) Município; 
e) Endereço; 
f) Telefone; 
g) Horário de funcionamento; 
h) Área de atuação; 
i) Serviços que oferece. 

 
5.13 – Disponibilizar bases de dados distintas contemplando informações de veículos ativos e alienado ou solução de 
filtragem que permita resultado semelhante; 
 
5.14 – Capturar os dados relativos às operações, no momento da transação, incluindo, no mínimo: 

a) Data, horário, estabelecimento em que ocorreu, número da autorização, município em que ocorreu, 
motorista ou aprovador responsável e veículo a que se refere; 

b) Tipo de combustível; 
c) Quantidade abastecida; 
d) Valor unitário pago; 
e) Hodômetro/Cronômetro atual do veículo/equipamento. 

 
5.15 – Conter uma gestão financeira hierarquizada para cada órgão, permitindo um acompanhamento centralizado e 
por centro de custo. 
 
5.16 – Parametrizar restrições e permissões para as transações de fornecimento de forma que estas se estendam 
para os órgãos hierarquicamente inferiores. Caso nas bases inferiores existam parâmetros com valores diferentes nas 
mesmas regras, então os parâmetros dos órgãos inferiores irão sobrepor aos parâmetros hierarquicamente acima, por 
serem mais específicos.  
 



 

 

5.17 – Possibilitar controle para que os limites definidos para gasto nos cartões sejam de uso exclusivo dos órgãos, 
onde, em caso de veículos emprestados, estes deverão utilizar limites individuais do órgão a qual foi 
emprestado/cedido.  
 
5.18 – Apontar a especificação dos lubrificantes recomendados pela Fabricante/Montadora de cada veículo a fim de 
evitar que sejam utilizados produtos que danifiquem o veículo, identificando a durabilidade temporal e a durabilidade 
estimada em quilômetros de cada tipo de lubrificante. 
 
5.19 – Emitir alerta para a troca de lubrificantes do veículo com 1.000 (um mil) quilômetros de antecedência em 
relação à próxima troca, bem como com uma semana de antecedência em relação à data de vencimento do 
lubrificante, conforme o caso. Para tanto, deverá ser considerada a quilometragem/data da última troca, a durabilidade 
do lubrificante em quilômetros e a data de vencimento do mesmo. 
 
5.19.1 – Esse alerta deverá permanecer ativo até que a nova troca de lubrificante seja realizada. 
 
6 – REQUISITOS MÍNIMOS EXIGIDOS DOS RELATÓRIOS EMITIDOS PELO SISTEMA DA FORNECEDORA 
 
6.1 – Relação dos veículos cadastrados. 
 
6.2 – Relação dos condutores e gestores. 
 
6.3 – Relação dos estabelecimentos credenciados filtrável por qualquer das informações constantes no cadastro. 
 
6.4 – Relação das operações de fornecimento. 
 
6.5 – Relação consolidada de todas as operações. 
 
6.6 – Relação das operações realizadas em contingência. 
 
6.7 – Relação das operações não realizadas por estarem em desconformidade com as parametrizações do sistema. 
 
6.8 – Relação das operações realizadas em desconformidade com os índices de referência definidos pelo 
CINCATARINA. 
 
6.9 – Indicação dos veículos que apresentem distorções em termos de deslocamento, consumo por quilômetro, custo 
por quilômetro, no período, comparando com a média da família do veículo. 
 
6.10 – Relação dos cartões inativos por 30 (trinta) dias, 120 (cento e vinte) dias ou mais, filtrável por órgão e por centro 
de custo e seu respectivo percentual em relação à quantidade total de cartões e do total de cada um dos filtros.  
 
6.11 – Relação do preço médio pago por tipo de combustível, e seu respectivo percentual em relação à quantidade 
total de transações e do total de cada um dos filtros disponíveis. 
 
6.12 – Relação mensal contendo a identificação do valor a ser pago à Fornecedora. 
 
6.13 – Relação dos preços praticados pela rede credenciada. 
 
6.14 – Relação dos limites de créditos distribuídos aos veículos da frota ou grupo de veículos previamente 
estabelecidos. 
 
6.15 – Relação do volume de gastos realizados por tipo de Combustível, Aditivo, Lubrificante, Filtro de Óleo e Arruela 
de Vedação do “Bujão” do Cárter, quando necessário. 
 
6.16 – Relatórios comparativos entre órgãos, centros de custo, veículos ou qualquer outro, desde que haja informação 
disponível no sistema. 
 
6.17 – Relação de cartões magnéticos. 
 
6.18 –Relação das restrições aplicadas à rede credenciada e à frota. 
 



 

 

6.19 –Deve haver pelo menos um login e senha para que possibilite ao usuário o acesso aos relatórios consolidados 
de toda a frota cadastrada dos Órgãos Participantes, permitindo que os dados sejam visualizados no nível de BI – 
Business Intelligence (Inteligência de Negócios) pelo CINCATARINA. 
 
6.20 – Os dados capturados pelo sistema devem estar disponíveis para geração de relatórios em tempo real. 
 
6.21 – Os relatórios devem fornecer todas as informações disponíveis no sistema sobre os itens de análise e permitir 
que os campos de informação sejam critérios de filtragem. 
 
6.22 – Deve ser possível visualizar os relatórios de forma customizada, através da escolha de quais dos dados 
disponíveis serão utilizados. 
 
6.23 – Os relatórios devem ser exportáveis para ao menos um formato compatível com softwares de planilha de dados 
(.xls, .csv, .odt, etc). 
 
6.24 – Não deve haver limite para o intervalo temporal selecionado para exportação de relatórios. 
 
7 – REQUISITOS DE OPERACIONALIZAÇÃO PARA USO DOS CARTÕES MAGNÉTICOS 
 
7.1 – Cada cartão é de uso exclusivo do veículo/equipamento nele identificado, não sendo permitido o abastecimento 
de combustíveis ou o lançamento de qualquer outra despesa relativa a veículo/equipamento diverso daquele, sendo 
de responsabilidade da Fornecedora a apresentação de solução que identifique e iniba, com agilidade e segurança, as 
eventuais utilizações não autorizadas. 
 
7.2 – Os cartões deverão ser fornecidos devidamente personalizados para cada veículo/equipamento, identificados por 
secretaria ou órgão, placa e outras informações disponibilizadas pelo sistema. 
 
7.3 – O cartão destinado ao veículo/equipamento permanecerá como propriedade exclusiva da Fornecedora, devendo 
ser devolvido em caso de inutilização definitiva ou rescisão do Contrato. 
 
7.4 – Para utilização do cartão do veículo, o condutor ou responsável deverá apresentá-lo ao estabelecimento 
credenciado onde, através do equipamento da Fornecedora, será efetuada a identificação da placa do veículo, a 
consistência do hodômetro, a respectiva identificação do motorista ou responsável e a adequação da operação às 
restrições definidas no sistema. Finalizada a operação, o condutor ou responsável digitará a senha exclusiva do 
sistema para autorizar a transação, recebendo um termo impresso pelo equipamento da Fornecedora instalado no 
estabelecimento credenciado, denominado comprovante de transação, contendo todas as informações referentes à 
compra recém realizada. 
 
7.5 – Em caso de danos involuntários ao cartão do veículo ou ao equipamento da Fornecedora instalado na rede de 
estabelecimentos credenciados, ou em situações de força maior (falta de energia elétrica, etc.), obriga-se a 
Fornecedora a disponibilizar procedimento de compra em contingência, caso não seja possível realizar a transação 
eletrônica, através de serviço de atendimento ao cliente disponível vinte e quatro horas por dia, sete dias por semana, 
que consiste na obtenção, por telefone, por parte do posto, do número da autorização de compra a ser transcrito para 
um formulário específico da Fornecedora, que garanta a manutenção das informações necessárias ao controle e 
gestão da frota dos Órgãos Participantes, visando não prejudicar a continuidade das atividades operacionais de sua 
frota. 
 
7.6 – As informações referentes aos casos de transação contingencial, nos moldes do item acima, devem ser inseridas 
imediatamente no sistema após o restabelecimento da normalidade. 
 
7.7 – A Fornecedora deverá prover meios para que o Órgão Participante possa comunicar a perda ou roubo do cartão 
utilizado, desobrigando-o sobre qualquer transação realizada a partir da data/hora da comunicação.  
 
7.8 – Na hipótese de o crédito tornar-se insuficiente por motivos alheios à gestão (ocorrências operacionais não 
programadas, tarefas extras, entre outros), apenas o responsável pela gestão dos veículos poderá realizar um crédito 
adicional e somente para o período necessário, devendo o limite voltar automaticamente ao habitual no mês 
subsequente.  
 



 

 

7.9 – O sistema deverá imprimir no comprovante de transação de abastecimento as informações abaixo, 
independentemente de solicitação prévia do portador, e sem custo adicional para o Órgão Participante, indispensáveis 
à manutenção da segurança e o controle do sistema: 
 

7.9.1 – O saldo remanescente do cartão destinado ao veículo. 
 
7.9.2 – Quilometragem indicada no hodômetro do veículo no momento do abastecimento. 
 
7.9.3 – O nome do estabelecimento comercial onde foi efetivada a transação de aquisição de combustível. 
 
7.9.4 – A data, a hora e a quantidade em unidades (litros ou m³) de Combustível, Aditivo, Lubrificante, Filtro 

de Óleo e/ou Arruela de Vedação do “Bujão” do Cárter (quando necessário) adquiridos. 
 

7.9.5 – Tipo de Combustível, Aditivo, Lubrificante e Filtro de Óleo e/ou Arruela de Vedação do “Bujão” do 
Cárter (quando necessário) adquiridos. 

 

7.9.6 – Valor total da operação. 
 

7.9.7 – Matrícula do condutor no ato do abastecimento de combustíveis ou aquisição do serviço. 
 

7.9.8 – O Órgão Participante não se responsabilizará pelo pagamento de despesas quando realizadas sem 
a utilização do cartão de identificação do veículo/equipamento, com exceção daquelas realizadas seguindo o padrão 
de operações em contingência. 
 

8 – REQUISITOS MÍNIMOS A SEREM ATENDIDOS PELA REDE CREDENCIADA DA CONTRATADA 
 

8.1 – Para integrar a rede credenciada a ser utilizada pelo CINCATARINA e Órgãos Participantes, os estabelecimentos 
deverão apresentar os seguintes documentos à Fornecedora: 
 

8.1.1 – Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ).  
 

8.1.2 – Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao 
domicílio ou sede da Licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o Objeto contratual.   

 

8.1.3 – Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede da 
Licitante, ou outra equivalente, na forma da lei. 

 

8.1.4 – Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei. 

 

8.1.5 – Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 
Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 

 

8.1.6 – Atestado emitido pelo Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial - 
INMETRO, ou por empresa por ele credenciada, quanto à regularidade de aferição metrológica das bombas de 
combustíveis do estabelecimento. 

 

8.1.7 – Atestado emitido pelo Instituto do Meio Ambiente de Santa Catarina - IMA, informando que o 
estabelecimento está dentro das condições exigidas por aquele órgão. 

 

8.1.8 – Registro do estabelecimento na Agência Nacional do Petróleo - ANP, de acordo com a Portaria 
116/2000, informando a bandeira da Distribuidora. 

 

8.1.9 – O estabelecimento credenciado deverá manter a documentação exigida, durante todo o período em 
que se mantiver na condição de credenciado. 

 

8.1.10 – A referida documentação poderá ser exigida pelo CINCATARINA, para comprovação do fiel 
cumprimento dos requisitos de credenciamento previsto nos itens acima, durante o período da contratação, a qualquer 
tempo. 

 



 

 

8.1.11 – Responsabilizar-se por todo e qualquer dano ou prejuízo causado por ela, seus empregados, 
representantes ou prepostos, direta ou indiretamente. 

 

8.1.12 – Responder civil e penalmente por qualquer descumprimento das disposições legais, inclusive por 
acidentes decorrentes da sua ação ou omissão, que ocorram durante a realização dos serviços, Objeto deste 
Contrato. 
 
9 – RELAÇÃO DE QUANTITATIVOS DE ESTABELECIMENTOS CREDENCIADOS 
 

9.1 – Quantitativo de estabelecimentos credenciados, pela Fornecedora, por município, para o fornecimento de 
Combustíveis, Aditivos, Lubrificantes, Filtros de Óleo e Arruelas de Vedação do “Bujão” do Cárter, quando necessário, 
de veículos automotores e equipamentos, são os seguintes: 
 

NUMERO MUNICÍPIO 

NUMERO DE 

CREDENCIADOS  

1ª ETAPA 

NÚMERO DE 

CREDENCIADOS 

2ª ETAPA 

TOTAL DE 

CREDENCIADOS 

1 Abdon Batista 1 0 1 

2 Abelardo Luz 1 1 2 

3 Agrolândia 1 0 1 

4 Agronômica 0 1 1 

5 Água Doce 1 0 1 

6 Águas de Chapecó 0 1 1 

7 Águas Frias 0 1 1 

8 Águas Mornas 1 1 2 

9 Alfredo Wagner 1 0 1 

10 Alto Bela Vista 1 0 1 

11 Anchieta 0 1 1 

12 Angelina 1 0 1 

13 Anita Garibaldi 1 0 1 

14 Anitápolis 1 0 1 

15 Antônio Carlos 1 0 1 

16 Apiúna 1 0 1 

17 Arabutã 0 1 1 

18 Araquari 1 0 1 

19 Araranguá 1 5 6 

20 Armazém 0 1 1 

21 Arroio Trinta 1 0 1 

22 Arvoredo 0 1 1 

23 Ascurra 1 1 2 

24 Atalanta 0 1 1 

25 Aurora 0 1 1 

26 Balneário Arroio do Silva 0 1 1 

27 Balneário Barra do Sul 0 1 1 

28 Balneário Camboriú 1 2 3 

29 Balneário Gaivota 0 1 1 

30 Balneário Piçarras 0 2 2 

31 Balneário Rincão 0 1 1 

32 Bandeirante 0 2 2 

33 Barra Bonita 0 1 1 

34 Barra Velha 0 2 2 

35 Bela Vista do Toldo 0 1 1 

36 Belmonte 0 1 1 

37 Benedito Novo 0 1 1 

38 Biguaçu 1 2 3 



 

 

39 Blumenau 1 5 6 

40 Bocaina do Sul 0 1 1 

41 Bom Jardim da Serra 0 1 1 

42 Bom Jesus 1 0 1 

43 Bom Jesus do Oeste 0 1 1 

44 Bom Retiro 0 1 1 

45 Bombinhas 0 1 1 

46 Botuverá 0 1 1 

47 Braço do Norte 0 3 3 

48 Braço do Trombudo 0 1 1 

49 Brunópolis 1 0 1 

50 Brusque 0 4 4 

51 Caçador 2 2 4 

52 Caibi 0 1 1 

53 Calmon 1 0 1 

54 Camboriú 0 1 1 

55 Campo Alegre 0 1 1 

56 Campo Belo do Sul 0 1 1 

57 Campo Erê 0 2 2 

58 Campos Novos 1 3 4 

59 Canelinha 0 1 1 

60 Canoinhas 1 3 4 

61 Capão Alto 0 1 1 

62 Capinzal 1 1 2 

63 Capivari de Baixo 0 1 1 

64 Catanduvas 1 1 2 

65 Caxambu do Sul 0 1 1 

66 Celso Ramos 1 0 1 

67 Cerro Negro 0 1 1 

68 Chapadão do Lageado 0 1 1 

69 Chapecó 3 5 8 

70 Cocal do Sul 1 0 1 

71 Concórdia 1 3 4 

72 Cordilheira Alta 0 1 1 

73 Coronel Freitas 0 1 1 

74 Coronel Martins 1 0 1 

75 Correia Pinto 0 1 1 

76 Corupá 0 1 1 

77 Criciúma 1 5 6 

78 Cunha Porã 0 1 1 

79 Cunhataí 0 1 1 

80 Curitibanos 2 2 4 

81 Descanso 0 1 1 

82 Dionísio Cerqueira 0 3 3 

83 Dona Emma 1 0 1 

84 Doutor Pedrinho 0 1 1 

85 Entre Rios 1 0 1 

86 Ermo 0 1 1 

87 Erval Velho 1 1 2 

88 Faxinal dos Guedes 1 0 1 

89 Flor do Sertão 0 1 1 

90 Florianópolis 5 10 15 



 

 

91 Formosa do Sul 0 1 1 

92 Forquilhinha 1 0 1 

93 Fraiburgo 1 1 2 

94 Frei Rogério 1 0 1 

95 Galvão 1 0 1 

96 Garopaba 0 1 1 

97 Garuva 1 0 1 

98 Gaspar 0 1 1 

99 Governador Celso Ramos 0 1 1 

100 Grão Pará 0 1 1 

101 Gravatal 0 1 1 

102 Guabiruba 0 1 1 

103 Guaraciaba 0 2 2 

104 Guaramirim 0 1 1 

105 Guarujá do Sul 0 2 2 

106 Guatambu 1 0 1 

107 Herval d’Oeste 1 0 1 

108 Ibiam 1 0 1 

109 Ibicaré 1 0 1 

110 Ibirama 0 3 3 

111 Içara 0 2 2 

112 Ilhota 0 1 1 

113 Imaruí 0 1 1 

114 Imbituba 0 1 1 

115 Imbuia 0 1 1 

116 Indaial 0 2 2 

117 Iomerê 1 0 1 

118 Ipira 0 1 1 

119 Iporã do Oeste 0 1 1 

120 Ipuaçu 1 0 1 

121 Ipumirim 1 0 1 

122 Iraceminha 0 1 1 

123 Irani 1 0 1 

124 Irati 1 0 1 

125 Irineópolis 1 0 1 

126 Itá 1 1 2 

127 Itaiópolis 0 1 1 

128 Itajaí 1 3 4 

129 Itapema 0 2 2 

130 Itapiranga 0 3 3 

131 Itapoá 1 0 1 

132 Ituporanga 1 2 3 

133 Jaborá 1 0 1 

134 Jacinto Machado 0 1 1 

135 Jaguaruna 0 1 1 

136 Jaraguá do Sul 1 3 4 

137 Jardinópolis 0 1 1 

138 Joaçaba 2 2 4 

139 Joinville 3 7 10 

140 José Boiteux 0 1 1 

141 Jupiá 1 0 1 

142 Lacerdópolis 1 0 1 



 

 

143 Lages 2 4 6 

144 Laguna 0 4 4 

145 Lajeado Grande 1 0 1 

146 Laurentino 1 0 1 

147 Lauro Müller 0 1 1 

148 Lebon Régis 1 0 1 

149 Leoberto Leal 1 0 1 

150 Lindóia do Sul 1 0 1 

151 Lontras 1 0 1 

152 Luiz Alves 0 1 1 

153 Luzerna 1 0 1 

154 Macieira 1 0 1 

155 Mafra 1 3 4 

156 Major Gercino 1 0 1 

157 Major Vieira 0 1 1 

158 Maracajá 0 1 1 

159 Maravilha 0 3 3 

160 Marema 1 0 1 

161 Massaranduba 0 1 1 

162 Matos Costa 1 0 1 

163 Meleiro 0 1 1 

164 Mirim Doce 0 1 1 

165 Modelo 0 2 2 

166 Mondaí 0 1 1 

167 Monte Carlo 1 0 1 

168 Monte Castelo 1 0 1 

169 Morro da Fumaça 1 0 1 

170 Morro Grande 0 1 1 

171 Navegantes 0 1 1 

172 Nova Erechim 0 1 1 

173 Nova Itaberaba 0 1 1 

174 Nova Trento 1 0 1 

175 Nova Veneza 1 0 1 

176 Novo Horizonte 1 0 1 

177 Orleans 1 0 1 

178 Otacílio Costa 0 1 1 

179 Ouro 1 0 1 

180 Ouro Verde 1 0 1 

181 Paial 0 1 1 

182 Painel 0 1 1 

183 Palhoça 1 2 3 

184 Palma Sola 0 1 1 

185 Palmeira 1 0 1 

186 Palmitos 0 3 3 

187 Papanduva 0 1 1 

188 Paraíso 0 1 1 

189 Passo de Torres 0 1 1 

190 Passos Maia 1 0 1 

191 Paulo Lopes 1 0 1 

192 Pedras Grandes 0 1 1 

193 Penha 0 1 1 

194 Peritiba 1 0 1 



 

 

195 Pescaria Brava 0 1 1 

196 Petrolândia 1 0 1 

197 Pinhalzinho 0 2 2 

198 Pinheiro Preto 1 0 1 

199 Piratuba 1 1 2 

200 Planalto Alegre 0 1 1 

201 Pomerode 0 1 1 

202 Ponte Alta 0 1 1 

203 Ponte Alta do Norte 1 0 1 

204 Ponte Serrada 1 1 2 

205 Porto Belo 0 1 1 

206 Porto União 1 0 1 

207 Pouso Redondo 1 1 2 

208 Praia Grande 0 1 1 

209 Presidente Castello Branco 1 0 1 

210 Presidente Getúlio 0 1 1 

211 Presidente Nereu 0 1 1 

212 Princesa 0 1 1 

213 Quilombo 1 1 2 

214 Rancho Queimado 1 0 1 

215 Rio das Antas 1 0 1 

216 Rio do Campo 0 1 1 

217 Rio do Oeste 0 1 1 

218 Rio do Sul 3 3 6 

219 Rio dos Cedros 1 0 1 

220 Rio Fortuna 0 1 1 

221 Rio Negrinho 1 0 1 

222 Rio Rufino 1 0 1 

223 Riqueza 0 1 1 

224 Rodeio 0 1 1 

225 Romelândia 0 1 1 

226 Salete 1 0 1 

227 Saltinho 0 1 1 

228 Salto Veloso 1 0 1 

229 Sangão 0 1 1 

230 Santa Cecília 1 1 2 

231 Santa Helena 0 1 1 

232 Santa Rosa de Lima 0 1 1 

233 Santa Rosa do Sul 0 1 1 

234 Santa Terezinha 1 0 1 

235 
Santa Terezinha do 

Progresso 
0 1 1 

236 Santiago do Sul 0 1 1 

237 Santo Amaro da Imperatriz 1 1 2 

238 São Bento do Sul 1 0 1 

239 São Bernardino 1 0 1 

240 São Bonifácio 1 0 1 

241 São Carlos 0 1 1 

242 São Cristóvão do Sul 0 1 1 

243 São Domingos 1 0 1 

244 São Francisco do Sul 1 1 2 

245 São João Batista 0 1 1 



 

 

246 São João do Itaperiú 0 1 1 

247 São João do Oeste 0 1 1 

248 São João do Sul 0 1 1 

249 São Joaquim 0 4 4 

250 São José 2 4 6 

251 São José do Cedro 0 2 2 

252 São José do Cerrito 0 1 1 

253 São Lourenço do Oeste 1 2 3 

254 São Ludgero 0 1 1 

255 São Martinho 0 1 1 

256 São Miguel da Boa Vista 0 1 1 

257 São Miguel do Oeste 0 4 4 

258 São Pedro de Alcântara 1 0 1 

259 Saudades 0 1 1 

260 Schroeder 0 1 1 

261 Seara 0 2 2 

262 Serra Alta 0 1 1 

263 Siderópolis 1 0 1 

264 Sombrio 0 2 2 

265 Sul Brasil 0 1 1 

266 Taió 0 3 3 

267 Tangará 1 1 2 

268 Tigrinhos 0 1 1 

269 Tijucas 0 2 2 

270 Timbé do Sul 0 1 1 

271 Timbó 0 3 3 

272 Timbó Grande 1 0 1 

273 Três Barras 0 1 1 

274 Treviso 0 1 1 

275 Treze de Maio 0 1 1 

276 Treze Tílias 1 1 2 

277 Trombudo Central 0 1 1 

278 Tubarão 1 3 4 

279 Tunápolis 0 1 1 

280 Turvo 0 1 1 

281 União do Oeste 0 1 1 

282 Urubici 1 0 1 

283 Urupema 0 1 1 

284 Urussanga 0 1 1 

285 Vargeão 1 0 1 

286 Vargem 1 0 1 

287 Vargem Bonita 1 0 1 

288 Vidal Ramos 0 1 1 

289 Videira 2 2 4 

290 Vitor Meirelles 0 1 1 

291 Witmarsum 0 1 1 

292 Xanxerê 2 4 6 

293 Xavantina 1 0 1 

294 Xaxim 1 1 2 

295 Zortéa 1 0 1 

TOTAL DE POSTOS DE 

ABASTECIMENTOS CREDENCIADOS 
150 314 464 



 

 

 
9.2 – O quantitativo dos Postos de Abastecimento em todo o território catarinense, é de prerrogativa exclusiva do 

Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes, devendo, para isso, obedecer aos critérios da efetividade, agilidade e 

economicidade, buscando sempre a melhor disposição para servir à população catarinense. 

9.3 – O quantitativo total previsto no item 9.1 será considerado atendido quando alcançar no mínimo 400 
(quatrocentos) postos de abastecimento credenciados em no mínimo 265 (duzentos e sessenta e cinco) municípios, 
conforme itens 9.4, 9.5 e 9.6, respectivamente. 
 
9.4 – Como CONDIÇÃO DE ASSINATURA DE CONTRATOS a Licitante terá o prazo de até 30 (trinta) dias 
consecutivos, após a homologação do resultado do Certame, para apresentar lista de até 90% (noventa por cento) dos 
estabelecimentos credenciados previstos para a 1ª Etapa (135 postos de combustíveis). 
 

9.4.1 – Dos 133 (cento e trinta e três) municípios previstos na 1ª Etapa para possuírem postos credenciados, 
120 (cento e vinte) deles deverão estar contemplados. 
 
9.5 – Na 2ª Etapa o Contratado terá o prazo de 6 (seis) meses, após a homologação do resultado do Certame, para 
apresentar lista dos demais postos e municípios, totalizando o mínimo previsto no item 9.3. 
 
9.6 – Dentre o número mínimo de municípios previstos no item 9.3, devem constar obrigatoriamente os seguintes 
municípios: 

I – Blumenau; 
II – Chapecó; 
III – Florianópolis; 
IV – Joinville; 
V – Lages; 
VI – São José. 

 
9.7 – O Contratante poderá inspecionar os locais credenciados, caso entenda necessário para confirmar as 
informações apresentadas.  
 
9.8 – O não cumprimento das previsões constantes dos itens 9.3 a 9.6, acarretará inexecução contratual. 
 
10. REFERENCIAIS TAXA DE ADMINISTRAÇÃO 
 

10.1 – A Taxa de Administração foi considerada como máxima o percentual igual ou inferior a 0%, sendo permitida 
apresentação de oferta de taxa negativa, a qual resultará em desconto na fatura mensal sobre o valor total de gastos, 
após análise de mercado e considerando a taxa vencedora de diversos processos licitatórios, a exemplo do 
referenciado edital de pregão eletrônico do Estado de Santa Catarina, do Tribunal de Contas do Estado de Santa 
Catarina e o processo licitatório anterior do CINCATARINA que atingiu a taxa negativa de -4,75% (quatro virgula 
setenta e cinco por cento negativo). 
 
 10.1.1 – Sobre o percentual referente à Taxa de Administração, poderá, nos termos da Decisão nº 38/1996 e 
do Acórdão 552/2008, ambos do Plenário do TCU, ser apresentada proposta consignando Taxa de Administração 
negativa ou de valor zero. 

 
10.1.2 – Dessa forma, não foi realizado pesquisa com fornecedores, em razão de que observamos que em 

processos recentes dessa natureza, as propostas comerciais de taxa de administração sempre são positivas, contudo, 
durante as disputas são zeradas e quase que na sua totalidade, negativas. 



 

 

ANEXO II   
 
 
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 
Apresentamos nossa proposta para aquisição do Objeto da presente Licitação Pregão, na Forma Eletrônica, 
acatando todas as estipulações consignadas no respectivo Edital e seus Anexos. 
 
1 – IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE: 
 NOME DA EMPRESA: 
 CNPJ e INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
 REPRESENTANTE e CARGO: 
 CARTEIRA DE IDENTIDADE e CPF:  
 ENDEREÇO e TELEFONE: 
  
 
2 – PREÇO  
Deverá ser cotado o preço total  
 PROPOSTA: R$ (Por extenso) 
 
3 – CONDIÇÕES GERAIS 
A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente Licitação. 
 
LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 
De acordo com o especificado no Edital 
 
VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL 
De, no mínimo, 60 (sessenta) dias contados a partir da data da sessão pública do Pregão. 
 
PRAZO DE VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS 
De 12 (doze) meses, contados da assinatura. 
 
Obs.: Nos preços cotados estão incluídos todos os custos diretos e indiretos necessários à perfeita execução do 
Objeto, composição do BDI, entregas nos entes da federação consorciados, encargos sociais e inclusive as 
despesas com materiais e/ou equipamentos, mão de obra especializada ou não, fretes, seguros em geral, 
equipamentos auxiliares, ferramentas, encargos da Legislação Tributária, Social, Trabalhista e Previdenciária, da 
infortunística do trabalho e responsabilidade civil por quaisquer danos causados a terceiros ou dispêndios 
resultantes de impostos, taxas, regulamentos e posturas municipais, estaduais e federais, enfim, tudo o que for 
necessário para a execução total e completa do Objeto desta Licitação. 
 
 
 
 
LOCAL E DATA 
NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

4 – OBJETO DA PROPOSTA:  
ITEM 01: 

Unidade Descrição 
Preço Total Global 

(12 meses) R$ 

Serviços 

Contratação de empresa especializada no gerenciamento do fornecimento de 
Combustíveis, Aditivos, Lubrificantes, Filtros de Óleo e Arruelas de Vedação do 
“Bujão” do Cárter, com o uso de cartão magnético, através do REGISTRO DE 
PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado, para uso 
nos veículos automotores e equipamentos, dos Entes da Federação Consorciados 
ou Referendados ao CINCATARINA, seus órgãos e entidades, em uma ampla rede 
credenciada de postos de combustíveis. 

 

    
       
TAXA DE ADMINISTRAÇÃO PROPOSTA: ___________ % (___________ por cento) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
___________________________ 
             Local e Data 
 
 
 
 
___________________________ 
  Assinatura do representante  
      Carimbo da empresa 
 
 
 
 
 
 
 

Carimbo do CNPJ: 



 

 

ANEXO III 

 
1. DADOS BANCÁRIOS: 

NOME DO BANCO: 

 

CIDADE: 

 

Nº DA AGÊNCIA: 

 

Nº DA CONTA CORRENTE DA EMPRESA: 

 

NOME DA CONTA CORRENTE: 

 

CHAVE PIX: 

 
2. DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA DOS DOCUMENTOS 

NOME COMPLETO: 

 

CARGO OU FUNÇÃO: 

 

IDENTIDADE Nº : 

 

CPF/MF Nº: 

 

TELEFONE PARA CONTATO: 

 
3. DECLARAÇÃO DE DOMICÍLIO ELETRÔNICO DA EMPRESA  

Declaramos que o Domicílio Eletrônico da Empresa para o recebimento de autorizações de fornecimento, alerta 
de avisos, notificações e decisões administrativas, é: 

E-MAIL:  

Obs.: Informar apenas 1 (um) e-mail como domicílio eletrônico da empresa. Havendo mais de um e-mail 
informado, será considerado somente o primeiro da lista. 

 
4. DECLARAÇÃO DE ASSINATURA POR CERTIFICAÇÃO DIGITAL 

Declaramos estar ciente que o representante legal indicado neste documento será o signatário da “Ata de 
Registro de Preços e Contrato de Prestação de Serviços”, o qual deverá assinar o documento eletrônico em 
formato “PDF”, por certificação digital. 
 
 

Local e Data 
Nome e Assinatura do Representante da Empresa 

 



 

 

ANEXO IV 
 
 

 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO PLENO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 
 

 
 
 
 
_________(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA) ________ CNPJ nº ____________________, sediada em 

_____________(ENDEREÇO COMERCIAL)_______, declara, sob as penas da Lei Federal nº 10.520/02, que 

cumpre plenamente os requisitos para sua habilitação no presente processo licitatório. 

 
 
OBS – Se for Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte – EPP com problemas na habilitação, fazer constar 
tal ressalva. 
 
 
____<CIDADE>_________ (  UF  ), ____< DATA> ________ 
 
 
 
 
 
 
_________________________________________ 
Assinatura do representante legal da empresa 
             Carimbo da empresa 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Carimbo do CNPJ: 



 

 

ANEXO V 
 
 
 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESAS 
E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

 

 

A empresa ___________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº _______________, por 

intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a.) ou procurador ______________________, portador(a) da 

Carteira de Identidade nº _______________, do CPF nº _______________, DECLARA, sob as penas elencadas 

na Lei Federal n° 8.666/93, que, em conformidade com o previsto no art. 3° da Lei Complementar Federal n° 123, 

de 15 de dezembro de 2006, ter a receita bruta equivalente a uma ___________________________________ 

(microempresa ou empresa de pequeno porte). Declara, ainda, que não há nenhum dos impedimentos previstos 

no § 4° do art. 3° da LC Federal nº 123/06. 

 

____<CIDADE>_________ (  UF  ), ____< DATA> ________ 
 

 

 
_____________________________ 

Assinatura e carimbo 

Representante da empresa 

 
 
 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Carimbo do CNPJ: 



 

 

 
ANEXO VI 

 
 

ESTIMATIVA DE CONSUMO DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 
 
1.1.  CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 
12.075.748/0001-32, com sede na RUA GENERAL LIBERATO BITTENCOURT,1885, 13º ANDAR - SALA 1305, 
CENTRO EXECUTIVO IMPERATRIZ - BAIRRO CANTO, na cidade de FLORIANÓPOLIS-SC, representado por 
seu(ua) DIRETOR EXECUTIVO, ELÓI RÖNNAU, considerando a manifestação de intenção de registro de preços dos 
entes Órgãos Participantes e Órgão Gerenciador, estimou para consumo durante 12 (doze) meses o valor total de: R$ 
90.000.000,00 (noventa milhões de reais). 
 

Obs.: A estimativa acima, como preleciona as normas sobre Sistema de Registro de Preço, representa uma mera 

expectativa de contratação, não vinculando a administração à sua efetivação. 

 

 

 

 

 

 



 

 

ANEXO VII 
 

 
DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO ARTIGO 7º, INCISO XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA 

FEDERATIVA DO BRASIL 
 
 

_____________________________________________, inscrito no CNPJ n°_____________________, por intermédio 

de seu representante legal, o(a) Sr(a).__________________, portador(a) da Carteira de Identidade 

nº__________________ e do CPF nº ____________________________, DECLARA, para fins do disposto no inciso V 

do artigo 27, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei Federal nº 9.854, de 27 de outubro 

de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e não emprega menor 

de dezesseis anos (art. 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal). 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (   ). 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 

 

____<CIDADE>_________ (  UF  ), ____< DATA> ________ 
 

 

 

_________________________________________ 
Diretor ou representante legal 

CPF nº: 
 
 



 

 

ANEXO VIII 
 
 

MODELO DE COMPROVAÇÃO DE CONHECIMENTO DAS ESPECIFICAÇÕES E NORMAS PERTINENTES À 
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

ATESTADO 

 

Atesto, para os devidos fins da Licitação referente ao Pregão, na forma Eletrônica – Edital nº 0044/2021, que a 

empresa ________________________________________________ tomou conhecimento de todas as normas, 

especificações e informações necessárias e obrigatórias para a perfeita consecução do Objeto do Edital supra. 

 
 
____<CIDADE>_________ (  UF  ), ____< DATA> ________ 
 

 

                   
 
 
 

_________________________ 
Assinatura 

 

Carimbo do CNPJ: 



 

 

ANEXO IX 
 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS CONSOLIDADA N° ATC..../2021 
 
Aos ... dias do mês de .................. do ano de dois mil e ....., presentes de um lado, o CONSÓRCIO 
INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA, Consórcio Público multifinalitário, constituído na forma de 
Associação Pública, com personalidade jurídica de direito público e natureza autárquica interfederativa, inscrito no 
CNPJ sob o nº 12.075.748/0001-32 e com sede na Rua General Liberato Bittencourt, nº 1885, 13º andar, Sala 1305, 
Centro Executivo Imperatriz, Bairro Canto, CEP: 88.070-800, na cidade de Florianópolis, Estado de Santa Catarina, 
neste ato representado por seu Diretor Executivo, Sr. Elói Rönnau, doravante denominado ORGÃO GERENCIADOR, 
e a União, Estado de Santa Catarina e os Municípios de: Abdon Batista, Abelardo Luz, Agrolândia, Agronômica, Água 
Doce, Águas de Chapecó, Águas Frias, Águas Mornas, Alfredo Wagner, Alto Bela Vista, Anchieta, Angelina, Anita 
Garibaldi, Anitápolis, Antônio Carlos, Apiúna, Arabutã, Araquari, Araranguá, Armazém, Arroio Trinta, Arvoredo, 
Ascurra, Atalanta, Aurora, Balneário Arroio do Silva, Balneário Barra do Sul, Balneário Camboriú, Balneário Gaivota, 
Balneário Piçarras, Balneário Rincão, Bandeirante, Barra Bonita, Barra Velha, Bela Vista do Toldo, Belmonte, Benedito 
Novo, Biguaçu, Blumenau, Bocaina do Sul, Bom Jardim da Serra, Bom Jesus, Bom Jesus do Oeste, Bom Retiro, 
Bombinhas, Botuverá, Braço do Norte, Braço do Trombudo, Brunópolis, Brusque, Caçador, Caibi, Calmon, Camboriú, 
Campo Alegre, Campo Belo do Sul, Campo Erê, Campos Novos, Canelinha, Canoinhas, Capão Alto, Capinzal, 
Capivari de Baixo, Catanduvas, Caxambu do Sul, Celso Ramos, Cerro Negro, Chapadão do Lageado, Chapecó, Cocal 
do Sul, Concórdia, Cordilheira Alta, Coronel Freitas, Coronel Martins, Correia Pinto, Corupá, Criciúma, Cunha Porã, 
Cunhataí, Curitibanos, Descanso, Dionísio Cerqueira, Dona Emma, Doutor Pedrinho, Entre Rios, Ermo, Erval Velho, 
Faxinal dos Guedes, Flor do Sertão, Florianópolis, Formosa do Sul, Forquilhinha, Fraiburgo, Frei Rogério, Galvão, 
Garopaba, Garuva, Gaspar, Governador Celso Ramos, Grão Pará, Gravatal, Guabiruba, Guaraciaba, Guaramirim, 
Guarujá do Sul, Guatambú, Herval d'Oeste, Ibiam, Ibicaré, Ibirama, Içara, Ilhota, Imaruí, Imbituba, Imbuia, Indaial, 
Iomerê, Ipira, Iporã do Oeste, Ipuaçu, Ipumirim, Iraceminha, Irani, Irati, Irineópolis, Itá, Itaiópolis, Itajaí, Itapema, 
Itapiranga, Itapoá, Ituporanga, Jaborá, Jacinto Machado, Jaguaruna, Jaraguá do Sul, Jardinópolis, Joaçaba, Joinville, 
José Boiteux, Jupiá, Lacerdópolis, Lages, Laguna, Lajeado Grande, Laurentino, Lauro Muller, Lebon Régis, Leoberto 
Leal, Lindóia do Sul, Lontras, Luiz Alves, Luzerna, Macieira, Mafra, Major Gercino, Major Vieira, Maracajá, Maravilha, 
Marema, Massaranduba, Matos Costa, Meleiro, Mirim Doce, Modelo, Mondaí, Monte Carlo, Monte Castelo, Morro da 
Fumaça, Morro Grande, Navegantes, Nova Erechim, Nova Itaberaba, Nova Trento, Nova Veneza, Novo Horizonte, 
Orleans, Otacílio Costa, Ouro, Ouro Verde, Paial, Painel, Palhoça, Palma Sola, Palmeira, Palmitos, Papanduva, 
Paraíso, Passo de Torres, Passos Maia, Paulo Lopes, Pedras Grandes, Penha, Peritiba, Pescaria Brava, Petrolândia, 
Pinhalzinho, Pinheiro Preto, Piratuba, Planalto Alegre, Pomerode, Ponte Alta, Ponte Alta do Norte, Ponte Serrada, 
Porto Belo, Porto União, Pouso Redondo, Praia Grande, Presidente Castello Branco, Presidente Getúlio, Presidente 
Nereu, Princesa, Quilombo, Rancho Queimado, Rio das Antas, Rio do Campo, Rio do Oeste, Rio do Sul, Rio dos 
Cedros, Rio Fortuna, Rio Negrinho, Rio Rufino, Riqueza, Rodeio, Romelândia, Salete, Saltinho, Salto Veloso, Sangão, 
Santa Cecília, Santa Helena, Santa Rosa de Lima, Santa Rosa do Sul, Santa Terezinha, Santa Terezinha do 
Progresso, Santiago do Sul, Santo Amaro da Imperatriz, São Bento do Sul, São Bernardino, São Bonifácio, São 
Carlos, São Cristovão do Sul, São Domingos, São Francisco do Sul, São João Batista, São João do Itaperiú, São João 
do Oeste, São João do Sul, São Joaquim, São José, São José do Cedro, São José do Cerrito, São Lourenço do 
Oeste, São Ludgero, São Martinho, São Miguel da Boa Vista, São Miguel do Oeste, São Pedro de Alcântara, 
Saudades, Schroeder, Seara, Serra Alta, Siderópolis, Sombrio, Sul Brasil, Taió, Tangará, Tigrinhos, Tijucas, Timbé do 
Sul, Timbó, Timbó Grande, Três Barras, Treviso, Treze de Maio, Treze Tílias, Trombudo Central, Tubarão, Tunápolis, 
Turvo, União do Oeste, Urubici, Urupema, Urussanga, Vargeão, Vargem, Vargem Bonita, Vidal Ramos, Videira, Vitor 
Meireles, Witmarsum, Xanxerê, Xavantina, Xaxim e Zortéa, seus órgãos e entidades que compõem a administração 
pública direta e indireta, doravante denominados ORGÃOS PARTICIPANTES,  RESOLVEM Registrar os Preços das 
empresas: ......... pessoa jurídica de direito privado, situada na ................, nº ........, na cidade de ............., inscrita no 
CNPJ sob o nº ............, neste ato representada pelo ........., Sr. ........., doravante denominado FORNECEDOR, para 
fornecimento parcelado dos itens, constantes do Objeto seguir, sujeitando-se as partes às determinações da 
Resolução nº 22, de 12 de março de 2020, Resolução nº 44, de 30 de junho de 2020, Lei Federal nº 10.520, de 17 de 
julho de 2002 e pela Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores nos casos omissos. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1 – A presente Ata tem como Objeto a contratação de empresa especializada no gerenciamento do fornecimento de 
Combustíveis, Aditivos,  Lubrificantes, Filtros de Óleo e Arruelas de Vedação do “Bujão” do Cárter, com o uso de 
cartão magnético, através do REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento 
parcelado, para uso nos veículos automotores e equipamentos, dos Entes da Federação Consorciados ou 
Referendados ao CINCATARINA, seus órgãos e entidades, em uma ampla rede credenciada de postos de 
combustíveis, na condição de Órgãos Participantes desta Licitação de acordo com os quantitativos estimados no 
ANEXO VI do Edital, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços e conforme especificações constantes 



 

 

do Termo de Referência que compõe o ANEXO I, parte integrante do Edital e de acordo com tabela de preços 
registrados prevista na cláusula décima quarta. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO CADASTRO DE RESERVA DE FORNECEDORES/ESTIMATIVA DE 
CONSUMO/REMANEJAMENTO 
2.1 – O Cadastro de Reserva de Fornecedores será formado por todas as Licitantes classificadas segundo a ordem da 
última proposta apresentada durante a fase competitiva, excetuadas as classificadas em primeiro lugar com as quais 
serão registrados Ata de Registro de Preços. 
 
2.2 – Os quantitativos estimados para consumo são formados pela demanda apresentada pelos Órgãos participantes 
e Órgão Gerenciador. Esses quantitativos não vinculam qualquer obrigação do CINCATARINA ou Órgãos 
Participantes e não geram qualquer Direito ao Fornecedor. 
 
2.3 – As alterações dos quantitativos dos itens realizadas através do remanejamento entre os Órgãos Participantes 
não poderá causar acréscimo ou decréscimo nos quantitativos dos itens iniciais previstos no processo licitatório. 

 
2.3.1 – Cabe ao Órgão Gerenciador controlar, autorizar e operar a realização do remanejamento dos 

quantitativos dos itens.  
 
2.3.2 – O Fornecedor deverá aceitar o remanejamento dos quantitativos dos itens.  

 
2.4 – Nos casos de remanejamento entre os Órgãos Participantes, fica o Fornecedor ciente da área territorial de 
atuação do consórcio CINCATARINA, que são o Estado de Santa Catarina e seus 295 municípios. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS ENTREGAS/EXECUÇÃO 
3.1 – O Contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços - SRP será realizado no prazo de validade da Ata de 
Registro de Preços. 
 

3.1.1 – A contratação do item, com fornecimento parcelado, será efetuada conforme a necessidade de cada 
Órgão Participante. 

 

3.1.2 – A contratação com os Fornecedores registrados será formalizada pelo Órgão Participante por 
intermédio de Contrato, emissão de Nota de Empenho de Despesa e Autorização de Fornecimento de Compra. 

 

3.1.3 – Os itens contratados deverão ser entregues na forma estabelecida no Termo de Referência, em 
rede de postos de combustíveis credenciados, de acordo com o preço da bomba, na data do abastecimento, através 
do uso de cartão magnético. 

 

3.1.4 – Não poderá o preço da bomba, na data do abastecimento, ser superior ao Preço Máximo 
estabelecido no Sistema de Levantamento de Preços da ANP.  

 

3.1.5 – O preço de mercado adotado será o menor preço informado, pela Contratada, dentre os postos 
credenciados em cada local. 

 

3.2 – Todas as despesas relacionadas com as entregas dos itens ocorrerão por conta do Fornecedor. 
 
3.3 – A Contratada é a única responsável pelo pagamento aos estabelecimentos credenciados, decorrentes dos 
fornecimentos efetivamente realizados, ficando claro que o Contratante não responderá solidária ou subsidiariamente 
por esse pagamento.  
 
CLÁUSULA QUARTA – DOS PAGAMENTOS 
4.1 – O pagamento pelas aquisições, Objeto da Ata, será feito pelo Órgão Participante em favor do Fornecedor, 
mensalmente, mediante depósito bancário em sua conta corrente, ou diretamente ao representante legal. 

 
4.1.1 – O Órgão Participante efetuará o pagamento até o vigésimo dia do mês subsequente ao serviço 

prestado, Objeto desta Ata, acompanhado da respectiva Nota Fiscal Eletrônica e arquivo XML. 
 

4.2 – O número do CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - constante das notas fiscais deverá ser aquele 
fornecido na fase de habilitação da Licitação.  
 



 

 

4.3 – Nenhum pagamento será efetuado ao Fornecedor enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira ou técnica que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao 
pleito do reajustamento de preços ou correção monetária. 
 
4.4 – As despesas resultantes da Ata serão pagas de acordo com a proposta de preços apresentada pelo Fornecedor, 
observado o que consta no Edital e seus Anexos, inclusive quanto à forma e condições de pagamento. 
 
4.5 – O Fornecedor deverá comprovar de forma inequívoca, o repasse dos pagamentos efetuados às empresas 
credenciadas das respectivas despesas realizadas pelos Órgãos Participantes.  
 
4.6 – O Fornecedor é a único responsável pelo pagamento aos estabelecimentos credenciados, decorrentes dos 
fornecimentos efetivamente realizados, ficando claro que o Órgão Participante não responderá solidária ou 
subsidiariamente por esse pagamento. 
 
4.7 – O Órgão Participante pagará ao Fornecedor os Combustíveis fornecidos em postos varejistas credenciados, de 
acordo com o preço de bomba, na data do abastecimento, não podendo ser o preço superior ao valor máximo 
estabelecido, no Sistema de Levantamento de Preços da ANP, no município do abastecimento.  
 
4.8 – O Órgão Participante pagará ao Fornecedor os Aditivos, Lubrificantes, Filtros de Óleo e Arruelas de Vedação do 
“Bujão” do Cárter, quando necessário, fornecidos em estabelecimentos credenciados, de acordo com o valor de 
mercado, na data do abastecimento. 
 
4.9 – Efetivado mediante apresentação da Nota Fiscal que deverá ser emitida em nome do Órgão Participante, 
devendo constar também o CNPJ, o número da Licitação e da Ata de Registro de Preços. 
 
4.10 – A Nota Fiscal compreenderá a utilização dos serviços Objeto da Ata, no mês anterior à sua emissão; 
 
4.11 – Para fins de pagamento, só serão considerados gastos realizados junto à rede credenciada. 
 
4.12 – Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de 
penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que o Fornecedor providencie as medidas 
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, 
não acarretando qualquer ônus para o Órgão Participante. 
 
4.13 – Os preços não serão reajustados durante a validade desta Ata. 

 
CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 
5.1 – Será de responsabilidade do Fornecedor cumprir todas as obrigações constantes nesta Ata, no Contrato e no 
Edital, seus Anexos e sua Proposta, assumindo exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do Objeto e, ainda: 

a) fornecer o Objeto desta Ata, de acordo com as especificações exigidas no Edital e Termo de Referência;  
b) fornecer o Objeto desta Ata, na forma, nos locais, nos prazos e nos preços estipulados na sua Proposta; 
c) responsabilizar-se por todas as despesas/custos oriundas das entregas bem como de suas eventuais 

trocas durante a garantia; 
d) enviar por e-mail o arquivo XML oriundo da emissão do DANFE para os endereços eletrônicos de cada 

Órgão Participante; 
e) lançar o atendimento para cada Autorização de Fornecimento, e inclusão da Nota Fiscal, no Sistema de 

Controle de Execução de Licitação Compartilhada do CINCATARINA (L-CIN), online, disponibilizado pelo 
CINCATARINA; 

f) manter as condições de habilitação e qualificação exigidas na Licitação e comprovar a regularidade 
fiscal e trabalhista junto ao Órgão Gerenciador através do Sistema L-CIN; 

g) responsabilizar-se pelo ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos e despesas decorrentes 
de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus empregados e prepostos, obrigando-se por quaisquer 
responsabilidades decorrentes de ações judiciais movidas por terceiros, que lhe venham a ser exigidas por força de 
lei, ligadas ao cumprimento do presente Edital; 

h) não subcontratar, ceder ou transferir nenhum serviço sem o prévio conhecimento e consentimento do 
Órgão Gerenciador; 



 

 

i) tomar todas as providências necessárias ao perfeito desenvolvimento dos serviços, arcando com todas 
as despesas diretas e indiretas, encargos, fretes, impostos e demais despesas, sem ônus adicional aos Órgãos 
Participantes; 

j) acusar o recebimento das Autorizações de Fornecimento, bem como de quaisquer outras notificações 
enviadas por meio eletrônico, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas. Se o prazo final deste item recair em final 
de semana ou feriado, será prorrogado ao próximo dia útil; 

k) demais obrigações previstas no Edital e Contrato de Prestação de Serviços. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
6.1 – Nas hipóteses de inexecução total ou parcial do Contrato, poderá o Órgão Gerenciador aplicar ao Fornecedor em 
relação as contratações do Órgão Participante as seguintes sanções:  

a) advertência; 
b) suspensão temporária de participação em Licitação e impedimento de contratar com o Consórcio 

Interfederativo Santa Catarina – CINCATARINA, bem como com qualquer um dos municípios consorciados, por prazo 
não superior a 02 (dois) anos. 

c) por atraso superior a 5 (cinco) dias da entrega do Objeto, fica(m) o(s) Fornecedor(es) sujeito(s) à multa 
de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, incidente sobre o valor total do Contrato a ser calculado desde o 6° (sexto) 
dia de atraso até o efetivo cumprimento da obrigação, limitado a 30 (trinta) dias; 

d) em caso de inexecução parcial ou de qualquer outra irregularidade do Objeto poderá ser aplicada multa 
de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor do Contrato, ou proporcional por cada descumprimento; 

e) transcorridos 30 (trinta) dias do prazo de entrega estabelecido no Contrato, será considerado rescindido o 
Contrato, cancelado o Registro de Preços e aplicada multa de 15% (quinze por cento) por inexecução total, calculada 
sobre o valor da contratação. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 
7.1 – O presente ajuste poderá ser rescindido, independente de qualquer notificação judicial ou extrajudicial, no caso 
de inexecução total ou parcial, e pelos demais motivos enumerados no art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações 
posteriores. 
 

CLÁUSULA OITAVA – DAS ALTERAÇÕES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
8.1 – A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no art. 65 da Lei 
Federal nº 8.666/93.  
 

8.1.1 – O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no 
mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao Órgão Gerenciador da Ata de 
Registro de Preços promover as necessárias negociações junto aos Fornecedores.  

 
8.1.2 – Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço 

praticado no mercado o Órgão Gerenciador deverá: 
a) convocar o Fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo 

mercado;  
b) frustrada a negociação, o Fornecedor será liberado do compromisso assumido sem aplicação de 

penalidade; e  
c) convocar os demais Fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 

    
8.1.3 – Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o Fornecedor, mediante 

requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador poderá:  
a) liberar o Fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 

fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; 
e 

b) convocar os demais Fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 
 

8.1.4 – Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de 
Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.  
 

8.2 – A taxa de administração proposta não poderá ser alterada, nem revista. 
 

CLÁUSULA NONA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 
9.1 – O Fornecedor terá seu registro cancelado quando: 

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;  



 

 

b) não retirar a Nota de Empenho e ou Autorização de Fornecimento de Compra no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 

c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no 
mercado;  

d) tiverem presentes razões de interesse público;  
e) for declarado inidôneo para licitar ou contratar com o Consórcio Interfederativo Santa Catarina – 

CINCATARINA ou com qualquer um dos Municípios Consorciados nos termos do artigo 87, inciso III ou IV, da Lei 
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993;  

f) for impedido de licitar e contratar com o Consórcio Interfederativo Santa Catarina – CINCATARINA ou 
qualquer um dos Municípios Consorciados nos termos do artigo 7º da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002.  

g) não utilizar recursos de tecnologia da informação disponibilizados pelo Consórcio na operacionalização e 
automatização dos procedimentos de controle da execução do Objeto contratual.  
 

9.2 – O cancelamento do Registro de Preços, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, 
serão formalizados por despacho da autoridade competente do Órgão Gerenciador.  

 

9.3 – O cancelamento do Registro de Preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou 
força maior, que prejudique o cumprimento da Ata, devidamente comprovados e justificados: 

a) por razão de interesse público; ou 
b) a pedido do Fornecedor.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
10.1 – As despesas decorrentes da aquisição, Objeto da presente Ata de Registro de Preços correrão à conta de 
dotação específica do orçamento do exercício de 2021 e seguintes. 

 

10.2 – O Órgão Participante, quando da contratação/empenhamento, especificará a classificação orçamentária. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO LICITATÓRIO 
11.1 – A presente Ata de Registro de Preços está vinculada ao Processo Administrativo Licitatório Eletrônico n° 

11458/2021-e, Pregão, na Forma Eletrônica nº 0044/2021, Registro de Preços, realizado pelo Consórcio 

Interfederativo Santa Catarina - CINCATARINA, Órgão Gerenciador. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA VALIDADE E DA VIGÊNCIA 
12.1 – O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados da sua assinatura. 

 

12.2 – O prazo de validade da Ata de Registro de Preços não será superior a um ano, incluídas eventuais 
prorrogações, conforme o inciso III do § 3º do art. 15 da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

12.3 – A vigência para a execução dos Contratos decorrentes desta Ata de Registro de Preços observará ao disposto 
no art. 57 da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
13.1 – O Registro de Preços Objeto desta Ata e a sua assinatura pelas partes não gera ao Órgão Gerenciador 
(CINCATARINA) ou aos Órgãos Participantes a obrigação de solicitar os fornecimentos que dele poderão advir 
(independentemente da sua estimativa de consumo). 
 

13.2 – Observados os critérios e condições estabelecidos no Edital e o preço registrado, o Órgão Participante poderá 
comprar de mais de um Fornecedor registrado, segundo a ordem de classificação, desde que razões de interesse 
público justifiquem e que o primeiro classificado não possua capacidade de fornecimento compatível com o solicitado 
pelo Órgão Participante.  
 

13.3 – A existência de preços registrados não obriga o Órgão Gerenciador (CINCATARINA) ou os Órgãos 
Participantes a firmar as contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de Licitação específica para 
a aquisição pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de 
condições.  
 

13.4 – O Fornecedor signatário desta Ata, cujo preço é registrado, declara estar ciente das suas obrigações para com 
o Órgão Gerenciador (Consórcio Interfederativo Santa Catarina – CINCATARINA) e os Órgãos Participantes, nos 
termos do Edital da respectiva Licitação e da sua Proposta, que passam a fazer parte integrante da presente Ata de 
Registro de Preços e a reger as relações entre as partes, para todos os fins.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art15§3iii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art57


 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – TABELA DE REGISTRO DE PREÇOS 
14.1 – Tabela de itens e preços registrados: 
 
ITEM 1 

Subitem Unid. Descrição Marca/Modelo Qtde Valor Unit. Valor Total 

.. .. .. .. 
.. 

..  .. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA ESTIMATIVA DE CONSUMO 
15.1 – Estimativa de consumo de cada subitem: 
 
ITEM 1 

Fornecedor Subitens Valor Total 

.. .. .. 

Total Global (R$)  

 
 
 



 

 

ANEXO X 
 

MINUTA DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N... 
 
 
Aos ..... dias do mês de .................... do ano de dois mil e .............., presentes de um lado o MUNICÍPIO DE 
................., pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Rua ..........., ...., ......, inscrito no 
CNPJ sob nº ..............., neste ato representado pelo (a) ..................., doravante denominado CONTRATANTE, de 
outro lado a Empresa ......... pessoa jurídica de direito privado, situada na ................, nº ........, na cidade de ............., 
inscrita no CNPJ sob o nº ............, neste ato representada pelo ........., Sr. ........., doravante denominada 
CONTRATADA, para a prestação dos serviços, constantes do Objeto seguir, e o CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA, Consórcio Público multifinalitário, constituído na forma de Associação Pública, 
com personalidade jurídica de direito público e natureza autárquica interfederativa, inscrito no CNPJ sob o nº 
12.075.748/0001-32 e com sede na Rua General Liberato Bittencourt, nº 1885, 13º andar, Sala 1305, Centro Executivo 
Imperatriz, Bairro Canto, CEP: 88.070-800, na cidade de Florianópolis, Estado de Santa Catarina, neste ato 
representado por seu Diretor Executivo, Sr. Elói Rönnau, doravante denominado INTERVENIENTE, sujeitando-se as 
partes às determinações da Resolução nº 22, de 12 de março de 2020, Resolução nº 44, de 30 de junho de 2020, Lei 
Federal nº 10.520/02 e pela Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores nos casos omissos. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
1.1 – Constitui Objeto do presente Contrato a contratação de empresa especializada no gerenciamento do 
fornecimento de Combustíveis, Aditivos,  Lubrificantes, Filtros de Óleo e Arruelas de Vedação do “Bujão” do Cárter, 
com o uso de cartão magnético, com fornecimento parcelado, para uso nos veículos automotores e equipamentos, dos 
Entes da Federação Consorciados ou Referendados ao CINCATARINA, seus órgãos e entidades, em uma ampla rede 
credenciada de postos de combustíveis, conforme especificações constantes do Termo de Referência que compõe o 
ANEXO I, parte integrante do Edital e deste Contrato. 
 
1.2 – Fazem parte do Objeto do Contrato: 
 

1.2.1 – Controle das despesas com abastecimento dos veículos e equipamentos junto à rede credenciada. 
 
1.2.2 – Equipamentos para o processamento das informações dos cartões e terminais ELETRÔNICOS 

periféricos na rede credenciada. 
 
1.2.3 – Cartões ELETRÔNICOS para cada veículo e equipamento, para o gerenciamento de informações da 

frota; e contingenciamento de vales em papel para casos que envolvam problemas na captura de informações, 
visando evitar paralisações do serviço ao CONTRATANTE. 

 
1.2.4 – Organização das informações dos dados de consumo de combustível, quilometragem, custos, 

identificação do veículo, identificação dos condutores, datas e horários, tipos de combustíveis, lubrificantes, que 
deverão ser alimentados por meio ELETRÔNICO e em base gerencial de dados permanentemente disponíveis para o 
CONTRATANTE, consolidando dados financeiros e operacionais da frota, com a emissão de relatórios gerenciais, 
conforme detalhamento descrito. 

 
1.2.5 – Disponibilização de relatórios customizáveis que possibilitem a geração e o cruzamento de 

informações necessárias ao CONTRATANTE, conforme detalhamento descrito no Termo de Referência. 
 
1.2.6 – Disponibilização de ferramenta de BI – Business Intelligence (Inteligência de Negócios) que permita 

agrupar os dados de todos os órgãos e entidades que aderirem à Ata de Registro de Preços e ao Contrato, de forma 
consolidada, relacionando através de indicadores as principais disparidades encontradas. 
 
1.3 – Possuir Rede credenciada de estabelecimentos que forneçam:  
 

1.3.1 – Combustíveis dos tipos: Gasolina (comum, aditivada e premium), Etanol (comum e aditivado), Diesel 
(comum e aditivado), Diesel S-10 e GNV; 
 

1.3.2 – Aditivos; 
 
1.3.3 – Lubrificantes; 



 

 

 
1.3.4 – Filtros de óleo; 
 
1.3.5 – Arruelas de Vedação do “Bujão” do Cárter, quando necessário. 

 
1.4 – Nota Fiscal emitida pela CONTRATADA, para cada Centro de Custo do CONTRATANTE, sendo que deverá ser 
disponibilizado mensalmente para o CONTRATANTE um relatório detalhado dos abastecimentos realizados. 

 
1.4.1 – Sempre que o CONTRATANTE entender necessário, será exigida da CONTRATADA declaração 

dos estabelecimentos credenciados, que as despesas estão sendo quitadas mensalmente, conforme estabelecido no 
Edital. 
 
1.5 – Para os fins deste Contrato, considera-se que a expressão “veículos/equipamentos” representa a seguinte 
definição: veículos terrestres, veículos aquáticos, equipamentos motorizados, equipamentos acoplados e rebocáveis, 
caldeiras e outros tipos de equipamentos que possuam tanque de combustível próprio. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DAS ENTREGAS/EXECUÇÃO 
 
2.1 – Este Contrato é decorrente do Sistema de Registro de Preços - SRP e será formalizado no prazo de validade da 
Ata de Registro de Preços. 
 

2.1.1 – A contratação do item, com fornecimento parcelado, será efetuada conforme a necessidade de cada 
CONTRATANTE. 

 

2.1.2 – A contratação com os Fornecedores registrados será formalizada pelo CONTRATANTE por 
intermédio de emissão de Nota de Empenho de Despesa e Autorização de Fornecimento de Compra. 

 

2.1.3 – Os itens contratados deverão ser entregues na forma estabelecida no Termo de Referência, em 
rede de postos de combustíveis credenciados, de acordo com o preço da bomba, na data do abastecimento, através 
do uso de cartão magnético. 

 

2.1.4 – Não poderá o preço da bomba, na data do abastecimento, ser superior ao Preço Máximo 
estabelecido no Sistema de Levantamento de Preços da ANP.  

 

2.1.5 – O preço de mercado adotado será o menor preço informado, pela CONTRATADA, dentre os postos 
credenciados em cada local. 

 
2.1.6 – A presente contratação é celebrada na forma de execução indireta e EMPREITADA POR PREÇO 

UNITÁRIO, sendo que os quantitativos e valores foram estimados pelo CONTRATANTE.  
 

2.2 – Todas as despesas relacionadas com as entregas dos itens ocorrerão por conta da CONTRATADA. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PREÇOS 
 
3.1 – A CONTRATADA é a única responsável pelo pagamento aos estabelecimentos credenciados, decorrente dos 
fornecimentos efetivamente realizados, ficando claro que o CONTRATANTE não responderá solidária ou 
subsidiariamente por esse pagamento.  
 
3.2 – A contratação do serviço Objeto deste instrumento contratual, conforme consta na proposta da CONTRATADA, 
parte integrante deste instrumento, terá como Taxa de Administração o percentual de .....% (.... por cento). 
 
3.3 – Nos valores, estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, Taxa de Administração, frete, seguro, treinamento, instalação do sistema, manutenção de equipamentos e 
softwares, cartões, assistência técnica e outros necessários ao cumprimento integral do Objeto da contratação. 
 
3.4 – O valor contratado é meramente estimativo, de forma que os pagamentos dependerão dos fornecimentos, 
efetivamente, prestados. 
 



 

 

3.5 – O percentual de Taxa de Administração ofertado deverá ser considerado no momento do pagamento da Nota 
Fiscal, durante toda a execução do Contrato.  
 

3.5.1 – O CONTRATANTE tem a prerrogativa de, em caso de fornecimento de Combustíveis, Aditivos e 
Lubrificantes, filtro e arruela de vedação, acima dos parâmetros estabelecidos ou da média do valor de mercado, 
conforme o caso, ter glosado das respectivas notas fiscais os montantes correspondentes às diferenças 
indevidamente repassadas pela CONTRATADA, os quais deverão ser devolvidos aos cofres públicos pela prestadora 
de serviços. 
 
3.6 – O CONTRATANTE, seus Órgãos e Entidades serão responsáveis pelo pagamento dos serviços que fizerem uso, 
devendo, para tanto, assinar Contratos individualizados com a CONTRATADA, sob a gestão do CINCATARINA.  
 
3.7 – O valor estimado para este contrato é de R$ ................. (.......................). 
 
CLÁUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO 
 
4.1 – O pagamento pelas aquisições, Objeto do Contrato, será feito pelo CONTRATANTE em favor da CONTRATADA, 
mensalmente, mediante depósito bancário em sua conta corrente, ou diretamente ao representante legal. 

 
4.1.1 – O CONTRATANTE efetuará o pagamento até o vigésimo dia do mês subsequente ao serviço 

prestado, Objeto deste Contrato, acompanhado da respectiva Nota Fiscal Eletrônica e arquivo XML. 
 

4.2 – O número do CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - constante das notas fiscais deverá ser aquele 
fornecido na fase de habilitação da Licitação.  
 
4.3 – Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira ou técnica que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao 
pleito do reajustamento de preços ou correção monetária. 
 
4.4 – As despesas resultantes do Contrato serão pagas de acordo com a proposta de preços apresentada pela 
CONTRATADA, observado o que consta no Edital e seus Anexos, inclusive quanto à forma e condições de 
pagamento. 
 
4.5 – A CONTRATADA deverá comprovar, de forma inequívoca, o repasse dos pagamentos efetuados às empresas 
credenciadas das respectivas despesas realizadas pelo CONTRATANTE.  
 
4.6 – A CONTRATADA é a única responsável pelo pagamento aos estabelecimentos credenciados, decorrentes dos 
fornecimentos efetivamente realizados, ficando claro que o CONTRATANTE não responderá solidária ou 
subsidiariamente por esse pagamento.  
 
4.7 – O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA os Combustíveis fornecidos em postos varejistas credenciados, de 
acordo com o preço de bomba, na data do abastecimento, não podendo ser o preço superior ao valor máximo 
estabelecido, no Sistema de Levantamento de Preços da ANP, no município do abastecimento.  
 
4.8 – O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA os Aditivos, Lubrificantes, Filtros de Óleo e Arruelas de Vedação do 
“Bujão” do Cárter, quando necessário, fornecidos em estabelecimentos credenciados, de acordo com o valor de 
mercado, na data do abastecimento. 
 

4.8.1 – O preço de mercado adotado será o menor preço informado, pela CONTRATADA, dentre os postos 
credenciados na região. 
 
4.9 – Efetivado mediante apresentação da Nota Fiscal, que deverá ser emitida em nome do Órgão Participante, 
devendo constar também o CNPJ, o número da Licitação e da Ata de Registro de Preços. 
 
4.10 – A Nota Fiscal compreenderá a utilização dos serviços Objeto do Contrato, no mês anterior a sua emissão; 
 
4.11 – Para fins de pagamento, somente serão considerados gastos realizados junto à rede credenciada. 
 
4.12 – Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de 



 

 

penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que o Fornecedor providencie as medidas 
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, 
não acarretando qualquer ônus para o Órgão Participante. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DO REAJUSTE 
 
5.1 – O valor percentual relativo à Taxa de Administração será fixo e irreajustável, durante a vigência deste Contrato e 
suas possíveis prorrogações, mesmo que seja negativa. 
 
5.2 – A revisão dos preços poderá ser concedida, pelo CONTRATANTE, nos termos do art. 65, inciso II, letra “d” da Lei 
Federal nº 8.666/93, a partir da análise e discussão de planilha de custos.  
 

5.3 – Para revisão dos preços, a CONTRATADA deverá solicitar, formalmente, ao CONTRATANTE o restabelecimento 
do equilíbrio econômico-financeiro do Contrato, e ainda, comprovar hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou 
previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, 
em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e 
extracontratual. 
 
5.4 – O CONTRATANTE também poderá solicitar a revisão em caso de redução de valores por conta da política de 
preços praticada nas refinarias. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA  
 
6.1 – Se o CONTRATANTE não efetuar o pagamento no prazo previsto neste Contrato, e tendo a CONTRATADA, à 
época, adimplido integralmente as obrigações avençadas, inclusive quanto aos documentos que devem acompanhar a 
Nota Fiscal, os valores devidos serão monetariamente atualizados, a partir do dia de seu vencimento e até o dia de 
sua liquidação, segundo os mesmos critérios adotados para atualização de obrigações tributárias, conforme 
estabelecido no artigo 40, inciso XIV, alínea “c”, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993.  
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
 
7.1 – As despesas decorrentes da aquisição, pelo CINCATARINA, do Objeto do presente Contrato correrão à conta de 
dotação específica do orçamento do exercício de 2021 e seguintes: 
 

Órgão 01-00 – CONSÓRCIO PÚBLICO 

Unidade 01-01 – CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA – CINCATARINA 

Funcional 01.001.0004.0122-2001 – AÇÕES MULTIFINALITÁRIAS DE INTERESSE COMUM 

 
7.2 – Os recursos financeiros para fazer face às despesas da contratação correrão por conta do Ente da Federação 
Consorciado ou Referendado ao CINCATARINA, seus órgãos e entidades, disponibilizados no ato da contratação, 
como condição essencial, observadas as normas estabelecidas no processo licitatório. 

 
CLÁUSULA OITAVA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 
 
8.1 – O prazo de vigência do Contrato tem início na data de sua assinatura e término em ........ de ........... de 20... 

 
8.2 – O Contrato poderá ser prorrogado, por interesse das partes, até o limite de 60 (sessenta) meses, nos termos do 
art. 57, II, da Lei Federal nº 8.666/93. 

 
CLÁUSULA NONA – DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 
 
9.1 – O Contrato a ser celebrado poderá ser alterado, na forma e condições estabelecidas no artigo 65 da Lei Federal 
nº 8.666/93. 

 
9.2 – A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nos termos do art. 65, § 1º, da Lei Federal nº 8.666/93, nas mesmas 
condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários do valor atualizado do Contrato, não 
cabendo nesse caso qualquer tipo de indenização. 

 



 

 

 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO DO CONTRATO 
 
10.1 – A inexecução total ou parcial do Contrato ensejará a sua rescisão com as consequências contratuais e as 
previstas em Lei, com assento no Capítulo III, Seção V, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, nos 
seguintes casos: 

I – por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos de I a XII, XVII e XVIII 
do artigo 78 da Lei Federal nº 8.666/93; 

II – amigavelmente, por acordo entre as partes, mediante formalização por intermédio de aviso com 
antecedência mínima de 30 dias, não cabendo indenização de qualquer das partes, exceto para pagamento dos 
fornecimentos comprovadamente prestados; 

III – judicialmente, na forma da legislação vigente; 
IV – a rescisão contratual determinada por ato unilateral, em que constatado o descumprimento do 

avençado, acarreta as seguintes consequências para a CONTRATADA, sem prejuízo das sanções previstas: 
a) execução dos valores das multas e indenizações devidas ao CONTRATANTE; 
b) retenção dos créditos decorrentes do Contrato até o limite dos prejuízos causados ao CONTRATANTE. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO MODELO DE CONTRATAÇÃO, USUÁRIOS, DO PRAZO PARA 
IMPLANTAÇÃO E EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS  
 
11.1 – O modelo de contratação, usuários, prazo para implantação e execução dos serviços, deverão seguir 
rigorosamente todas as disposições e especificações contidas no Edital de Licitação, Ata de Registro de Preços, 
Contrato e no Termo de Referência, parte integrante deste Contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
12.1 – Além das obrigações previstas no Edital de Licitação e na Ata de Registro de Preços, compete à 
CONTRATADA: 

I – Disponibilizar estrutura administrativa que garanta o bom desempenho de suas atribuições técnicas e 
administrativas, dando o necessário suporte para uma eficiente execução do serviço e um bom relacionamento com o 
CONTRATANTE e com os estabelecimentos credenciados. 

II – Planejar e executar a implantação do sistema contratado, integrando-o com os sistemas de frotas 
existentes e utilizados pelo CONTRATANTE. 

III – O sistema da CONTRATADA deve satisfazer aos requisitos mínimos exigidos neste instrumento. 
IV – Validar o planejamento da implantação, em momento oportuno, junto ao CINCATARINA e ao Ente da 

Federação Contratante, contemplando o cronograma e forma de execução das seguintes ações: 
a) Customização do Sistema de Gestão de Frota; 
b) Cadastramento dos veículos/equipamentos; 
c) Cadastramento dos gestores, aprovadores e condutores; 
d) Parametrização dos cartões de veículos; 
e) Parametrização dos limites de consumo e financeiros; 
f) Capacitação dos usuários; 
g) Suporte aos gestores. 
V – Implantação, parametrização e integração dos sistemas tecnológicos. 
VI – Prover suporte técnico e capacitação permanente para os gestores, aprovadores e condutores do 

CONTRATANTE, após a fase de implantação, em cada órgão aderente ao Contrato, de acordo com a conveniência e 
necessidade do CONTRATANTE. 

VII – Atender em até 24 (vinte e quatro) horas toda e qualquer demanda feita pelo CINCATARINA acerca da 
parametrização dos cartões. 

VIII – Garantir que o sistema, uma vez operacional, satisfaça todos os requisitos desse instrumento. 
IX – Cadastrar todos os veículos e equipamentos da frota, com informações suficientes para que sejam 

emitidos todos os relatórios de interesse do CONTRATANTE. 
X – Garantir que só deverão ser cadastrados veículos/equipamentos com dados completos e fidedignos. 
XI – Confeccionar e distribuir os cartões magnéticos, sem custo adicional para o CONTRATANTE, conforme 

necessidade. 
a) Administrar todas as solicitações e cancelamentos demandados. 
b) Implementar a Expedição ou cancelamento de cartões a partir da autorização do CINCATARINA ou por 

ele indicado. 
c) Associar cada cartão a um veículo e equipamento. 



 

 

d) Cada órgão/entidade fará jus a um quantitativo de cartões genéricos, definido pelo CINCATARINA, que 
poderá ser associado a qualquer veículo e equipamento. 

XII - Disponibilizar consultores que, durante a vigência contratual, deverão realizar, no mínimo, uma visita 
mensal a gestores dos Entes da Federação Consorciado com 100 veículos ou mais e, no mínimo, uma visita trimestral 
aos demais gestores, objetivando a capacitação para a análise dos indicadores de desempenho da frota e o suporte 
técnico para a execução da gestão da frota, informar ao CINCATARINA sobre o cronograma das visitas, e relatórios 
das reuniões. 

XIII – Executar o monitoramento e o acompanhamento do desempenho do serviço, sugerindo métricas e 
indicadores de desempenho e resultados, para os gastos e consumos, apoiando os gestores setoriais e analistas em 
gestão administrativa na análise dos dados e operacionalização do sistema. 

XIV – Definir uma metodologia para o controle dos indicadores de desempenho e das despesas com 
abastecimento, com recomendações de ações de melhoria operacional e redução de custo. 

XV – Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do Contrato e das condições estabelecidas neste 
instrumento. 

XVI – Responsabilizar-se solidariamente pelos atos de sua Rede Credenciada na execução dos Contratos 
originários deste instrumento. 

XVII – Relatar toda e qualquer irregularidade observada em virtude da prestação do serviço, respondendo 
todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo CONTRATANTE, com o pronto atendimento às demandas.  

XVIII – Reembolsar os estabelecimentos que fizerem parte da rede credenciada, inexistindo qualquer 
relação financeira entre estes prestadores de serviço e o CONTRATANTE. 

XIX – Disponibilizar suporte técnico 24 (vinte e quatro) horas através de e-mail, telefone e outros. 
XX – Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pelo CONTRATANTE quanto à execução 

dos serviços contratados. 
XXI – Manter, durante a execução do Contrato, compatibilidade com as obrigações assumidas e todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, para comprovação, 
sempre que necessário for, junto ao CONTRATANTE. 

XXII – Reparar, corrigir, remover, reconstituir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o Objeto 
deste instrumento em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a 
contar do recebimento da comunicação expedida pelo CONTRATANTE. 

XXIII – Fornecer, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, em meio magnético, eletrônico e/ou documental, 
relatórios e informações constantes do seu banco de dados, em consonância com os parâmetros definidos pelo 
CONTRATANTE, não podendo haver limitações ao período solicitado.  

XXIV – Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e de transporte e 
demais custos resultantes da execução do Contrato. 

XXV – Responder pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes da 
sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da fiscalização ou 
acompanhamento pelo CONTRATANTE. 

XXVI – Manter preposto, aceito pelo CONTRATANTE, para representá-la na execução do Contrato. 
XXVII – Quanto às obrigações da CONTRATADA, relativas às informações: 
a) Guardar sigilo sobre as informações do CONTRATANTE constante do seu banco de dados, devendo 

mantê-las arquivadas e disponíveis ao CONTRATANTE para fins de consulta e auditoria, ainda que extinto o Contrato, 
por, no mínimo, 10 (dez) anos; 

b) Disponibilizar, permanentemente para o CONTRATANTE, por meio de mídia eletrônica, os dados 
operacionais e financeiros da frota, obtidos durante a vigência do Contrato, inclusive após o seu término; 

c) Disponibilizar capacidade de armazenamento suficiente para manter todos os dados disponíveis para 
consulta online; 

d) Disponibilizar, através do sistema, a possibilidade de exportação de dados para várias tecnologias (.xls, 
.xlsx, .txt, .csv, .pdf ou outras similares); 

e) Disponibilizar, sem ônus para o CONTRATANTE, as atualizações das funcionalidades dos sistemas de 
gestão; 

f) Prover os recursos de Tecnologia da Informação e Comunicação (TIC) necessários à garantia do 
funcionamento do sistema, durante 24 (vinte e quatro) horas por dia e, ainda, apoiar as ações de melhorias 
tecnológicas e funcionais, quando solicitadas pelo CINCATARINA; 

g) Desenvolver, às suas expensas, processo de gerenciamento do serviço, compatível com o ambiente 
seguro, via WEB, online, interligando os locais de atendimento com o CONTRATANTE; 

h) Disponibilizar ao CONTRATANTE pleno acesso às informações do sistema, inclusive para a extração, a 
qualquer tempo, de relatórios referentes aos serviços prestados, discriminados, com os respectivos custos e em 
extensão e formatação a serem definidas pelo CONTRATANTE; 

i) Responsabilizar-se pela instalação e manutenção dos softwares do sistema; 



 

 

j) Responsabilizar-se pela integração com os Sistemas de Frotas existentes e utilizados pelo 
CONTRATANTE; 

k) Disponibilizar manual de utilização do sistema em língua portuguesa; 
l) Estabelecer, junto à sua rede credenciada, os critérios de definição dos preços a serem pagos para o 

abastecimento de combustíveis, conforme estabelecido no Edital de Licitação. 
XXVIII – Quanto à rede de Fornecedores credenciados, a CONTRATADA deverá: 
a) Garantir que a sua Rede Credenciada atenda aos requisitos mínimos elencados neste Contrato, no Edital 

e seus Anexos; 
b) Pagar, pontualmente, aos estabelecimentos credenciados, o valor efetivamente devido, ficando definido 

que o CONTRATANTE não responde solidária ou subsidiariamente por esse pagamento, que é de total 
responsabilidade da CONTRATADA; 

c) Manter nos estabelecimentos credenciados à sua rede, em local visível, a identificação visual de sua 
adesão ao sistema Objeto deste Contrato; 

d) Planejar, em conjunto com o CINCATARINA, a inclusão e exclusão de estabelecimentos à sua rede 
credenciada, seja qual for a origem da solicitação; 

e) Exercer o credenciamento e o descredenciamento dos estabelecimentos, observando as exigências 
técnicas e condições definidas pelo CONTRATANTE e pela CONTRATADA, observados os prazos e quantitativos 
mínimos previstos no Edital e Termo de Referência; 

f) Treinar os colaboradores dos estabelecimentos da rede credenciada para operar os equipamentos 
necessários; 

g) Fiscalizar a qualidade da prestação dos serviços dos postos, garantindo que o abastecimento só ocorra 
após a conferência do condutor, do veículo, da quilometragem e dos respectivos cartões; 

h) Disponibilizar 01 (um) profissional com objetivo de prestar assessoria relativa ao Objeto deste Contrato, 
junto ao CINCATARINA; 

i) Manter os cadastros dos estabelecimentos credenciados atualizados, garantindo que as informações dos 
relatórios sejam fidedignas. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 
13.1 – São obrigações do CONTRATANTE: 

I – Adotar medidas visando um eficaz relacionamento com a CONTRATADA de forma a ensejar o melhor 
desempenho e qualidade dos serviços contratados; 

II – Acompanhar a execução operacional da CONTRATADA; 
III – Fiscalizar a qualidade do serviço prestado; 
IV – Propor medidas de regulamentação e controle; 
V – Estabelecer diretrizes para a atuação da CONTRATADA; 
VI – Aprovar o planejamento definido junto com a CONTRATADA para inclusão e exclusão de 

estabelecimentos da Rede Credenciada; 
VII – Acompanhar os processos de penalização movidos pelo CINCATARINA em face da CONTRATADA; 
VIII – Cumprir todas as obrigações constantes no Edital de Licitação, seus Anexos e neste Contrato.  

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
14.1 – Nas hipóteses de inexecução total ou parcial do Contrato, poderá o CINCATARINA ou o CONTRATANTE 
aplicar à CONTRATADA, em relação às contratações, as seguintes sanções:  

a) advertência; 
b) suspensão temporária de participação em Licitação e impedimento de contratar com o Consórcio 

Interfederativo Santa Catarina – CINCATARINA, bem como com qualquer um dos municípios consorciados, por prazo 
não superior a 02 (dois) anos; 

c) Por atraso superior a 5 (cinco) dias da entrega do Objeto, fica a CONTRATADA sujeito à multa de 0,5% 
(meio por cento) por dia de atraso, incidente sobre o valor total do Contrato, a ser calculado desde o 6° (sexto) dia de 
atraso até o efetivo cumprimento da obrigação, limitado a 30 (trinta) dias; 

d) Em caso de inexecução parcial ou de qualquer outra irregularidade do Objeto, poderá ser aplicada multa 
de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor do Contrato, ou proporcional por cada descumprimento; 

e) Transcorridos 30 (trinta) dias do prazo de entrega estabelecido no Contrato, será considerado rescindido 
o Contrato, cancelado o Registro de Preços e aplicada multa de 15% (quinze por cento) por inexecução total, 
calculada sobre o valor da contratação. 

 



 

 

14.2 – Nos termos do art. 7º da Lei Federal nº 10.520/02, ao proponente que, convocado dentro do prazo de validade 
da sua Proposta, não celebrar o Contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa, exigida para a 
Licitação, que ensejarem o retardamento da execução do Certame, não mantiverem a proposta, falharem ou 
fraudarem na execução do Contrato, comportarem-se de modo inidôneo, fizerem declaração falsa ou cometerem 
fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com o 
CINCATARINA, bem como com qualquer um dos municípios consorciados, pelo prazo de 2 (dois) anos, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas em Edital e no Contrato e das demais 
cominações legais. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA FISCALIZAÇÃO 
 
15.1 – O CINCATARINA e/ou o CONTRATANTE exercerá(ão) ampla e irrestrita fiscalização na prestação dos 
serviços, Objeto deste Contrato, a qualquer hora, por intermédio de seus agentes públicos, aos quais caberá 
acompanhar a execução dos serviços, fiscalizar os prazos e especificações do Objeto do Contrato, efetuar a liberação 
dos pagamentos, bem como comunicar à CONTRATADA, formalmente, o descumprimento de quaisquer cláusulas 
deste Contrato. 
 
15.2 – A CONTRATADA, após o recebimento da notificação, deverá regularizar os problemas apontados pela 
fiscalização do CONTRATANTE, sem quaisquer ônus adicionais. 
 
15.3 – A fiscalização atuará desde o início da prestação dos serviços até o término do presente Contrato. 
 
15.4 – A fiscalização exercida não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive de terceiros, por 
quaisquer irregularidades verificadas durante a execução deste Contrato. 
 
15.5 – Ao tomar conhecimento de qualquer irregularidade ou inadimplência por parte da CONTRATADA, o titular da 
fiscalização deverá comunicar por escrito ao CINCATARINA, que tomará as providências para que se apliquem as 
sanções previstas na lei, no Edital, bem como neste Contrato, sob pena de responsabilidade solidária pelos danos 
causados por sua omissão. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - REQUISITOS MÍNIMOS EXIGIDOS PARA O GERENCIAMENTO DA FROTA A SER 
DISPONIBILIZADO PELA CONTRATADA 
 
16.1 – Permitir integração (transferência e recebimento de informações por meio de arquivos eletrônicos em formato 
.csv, .xls ou mais atual) de sua base de dados existente nos sistemas informatizados utilizados pelo CONTRATANTE.  
 
16.2 – Disponibilizar, em tempo real, todos os dados das operações capturados pelo uso dos cartões, com detalhes 
suficientes para compilação de relatórios. 
 
16.3 – Disponibilizar acesso às informações, via WEB, 24 (vinte e quatro) horas por dia, não devendo ser necessário 
nada mais que um navegador de Internet para tanto.  
 
16.4 – Comportar senhas de acesso que permitam a visualização e extração de informações e relatórios do 
CONTRATANTE simultaneamente ou de alguns selecionados a critério do usuário. 
 
16.5 – Prover solução para individualizar cada motorista no momento do abastecimento, de modo que o sistema possa 
identificar quem foi o responsável por cada despesa dessa natureza feita com cada veículo ou equipamento. 
 
16.6 – Prover solução para os veículos e equipamentos alugados, evitando que, em caso de substituição dos mesmos, 
o cadastro não mantenha ativos veículos que tenham sido devolvidos em substituição a outros. 
 
16.7 – Permitir a consulta do saldo disponível nos cartões a qualquer tempo, através dos terminais eletrônicos de 
transação, SMS, aplicativo para dispositivos móveis ou call center, além do próprio sistema de gestão. 
 
16.8 – Disponibilizar, em forma de mapa, quando da efetiva execução do Contrato, a localização dos estabelecimentos 
da rede credenciada, de modo que seja possível visualizar, simultaneamente, os postos de uma determinada região. 
Esse mapa deve ser dotado, no mínimo, das seguintes funcionalidades: 

a) Zoom, da escala de 1.000:1 até a escala de 10.000:1; 
b) Identificação dos estabelecimentos pelo nome fantasia; 



 

 

c) Valores dos combustíveis praticados, oferecendo opção de escolha ao condutor; 
d) Elaboração de rotas, entre os estabelecimentos, de modo que seja possível planejar paradas em viagens 

pelo Estado de Santa Catarina. 
 
16.9 – Possibilitar o agrupamento de veículos e equipamentos cadastrados, por família, por município da transação, 
por estabelecimento da transação (Nome e CNPJ), por qualquer combinação desses de forma hierarquizada ou por 
qualquer informação disponível. Para os fins deste Termo de Referência, entende-se por “família” os agrupamentos de 
veículos e equipamentos por marca, modelo e motorização. 
 
16.10 – Permitir restrições ao uso dos cartões por:  

a) Dia da semana, feriados e horário; 
b) Quilometragem mínima e máxima; 
c) Tipo de combustível e tipo de serviço; 
d) Tempo entre as transações; 
e) Local da transação; 
f) Consumo/desempenho; 
g) Valor; 
h) Cota de consumo.  

 
16.11 – Registrar a data e hora dos acessos e as atividades realizadas pelos usuários. 
 
16.12 – Cadastrar e manter atualizados os estabelecimentos credenciados contendo, no mínimo:  

a) Nome Fantasia e Razão Social; 
b) CNPJ; 
c) UF; 
d) Município; 
e) Endereço; 
f) Telefone; 
g) Horário de funcionamento; 
h) Área de atuação; 
i) Serviços que oferece. 

 
16.13 – Disponibilizar bases de dados distintas contemplando informações de veículos ativos e alienado ou solução de 
filtragem que permita resultado semelhante. 
 
16.14 – Capturar os dados relativos às operações, no momento da transação, incluindo, no mínimo: 

a) Data, horário, estabelecimento em que ocorreu, número da autorização, município em que ocorreu, 
motorista ou aprovador responsável e veículo a que se refere; 

b) Tipo de combustível; 
c) Quantidade abastecida; 
d) Valor unitário pago; 
e) Hodômetro/Cronômetro atual do veículo/equipamento. 

 
16.15 – Conter uma gestão financeira hierarquizada para cada órgão, permitindo um acompanhamento centralizado. 
 
16.16 – Parametrizar restrições e permissões para as transações de fornecimento de forma que estas se estendam 
para os órgãos hierarquicamente inferiores. Caso nas bases inferiores existam parâmetros com valores diferentes nas 
mesmas regras, então os parâmetros dos órgãos inferiores irão sobrepor aos parâmetros hierarquicamente acima, por 
serem mais específicos.  
 
16.17 – Possibilitar controle para que os limites definidos para gasto nos cartões sejam de uso exclusivo dos órgãos, 
onde em caso de veículos emprestados, estes deverão utilizar limites individuais do órgão a qual foi 
emprestado/cedido.  
 
16.18 – Permitir, dentro do mesmo orçamento, cotação sem limite de quantidade de credenciados participantes. 
 
16.19 – Apontar a especificação dos lubrificantes recomendados pela Fabricante/Montadora de cada veículo a fim de 
evitar que sejam utilizados produtos que danifiquem o veículo, identificando a durabilidade temporal e a durabilidade 
estimada em quilômetros de cada tipo de lubrificante. 
 



 

 

16.20 – Emitir alerta para a troca de lubrificantes do veículo com 1.000 (um mil) quilômetros de antecedência em 
relação à próxima troca, bem como com uma semana de antecedência em relação à data de vencimento do 
lubrificante, conforme o caso. Para tanto, deverá ser considerada a quilometragem/data da última troca, a durabilidade 
do lubrificante em quilômetros e a data de vencimento do mesmo. 
 
16.20.1 – Esse alerta deverá permanecer ativo até que a nova troca de lubrificante seja realizada. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - REQUISITOS MÍNIMOS EXIGIDOS DOS RELATÓRIOS EMITIDOS PELO SISTEMA 
DA CONTRATADA 
 
17.1 – Relação dos veículos cadastrados. 
 
17.2 – Relação dos condutores e gestores. 
 
17.3 – Relação dos estabelecimentos credenciados filtrável por qualquer das informações constantes no cadastro. 
 
17.4 – Relação das operações de fornecimento. 
 
17.5 – Relação consolidada de todas as operações. 
 
17.6 – Relação das operações realizadas em contingência. 
 
17.7 – Relação das operações não realizadas por estarem em desconformidade com as parametrizações do sistema. 
 
17.8 – Relação das operações realizadas em desconformidade com os índices de referência definidos pelo 
CINCATARINA e/ou CONTRATANTE. 
 
17.9 – Indicação dos veículos que apresentem distorções em termos de deslocamento, consumo por quilômetro, custo 
por quilômetro, no período, comparando com a média da família do veículo. 
 
17.10 – Relação dos cartões inativos por 30 (trinta) dias, 120 (cento e vinte) dias ou mais, filtrável por órgão e por 
centro de custo, e seu respectivo percentual em relação à quantidade total de cartões e do total de cada um dos filtros.  
 
17.11 – Relação do preço médio pago por tipo de combustível, e seu respectivo percentual em relação à quantidade 
total de transações e do total de cada um dos filtros disponíveis. 
 
17.12 – Relação mensal contendo a identificação do valor a ser pago à CONTRATADA. 
 
17.13 – Relação dos preços praticados pela rede credenciada. 
 
17.14 – Relação dos limites de créditos distribuídos aos veículos da frota ou grupo de veículos previamente 
estabelecidos. 
 
17.15 – Relação do volume de gastos realizados por tipo de Combustível, Aditivo, Lubrificante, Filtro de Óleo e Arruela 
de Vedação do “Bujão” do Cárter, quando necessário. 
 
17.16 – Relatórios comparativos entre órgãos, centros de custo, veículos ou qualquer outro, desde que haja 
informação disponível no sistema. 
 
17.17 – Relação de cartões magnéticos. 
 
17.18 – Relação das restrições aplicadas à rede credenciada e à frota. 
 
17.19 – Deve haver pelo menos um login e senha para que possibilite ao usuário o acesso aos relatórios consolidados 
de toda a frota cadastrada, permitindo que os dados sejam visualizados no nível de BI – Business Intelligence 
(Inteligência de Negócios) pelo CINCATARINA e/ou CONTRATANTE. 
 
17.20 – Os dados capturados pelo sistema devem estar disponíveis para geração de relatórios em tempo real. 
 



 

 

17.21 – Os relatórios devem fornecer todas as informações disponíveis no sistema sobre os itens de análise e permitir 
que os campos de informação sejam critérios de filtragem. 
 
17.22 – Deve ser possível visualizar os relatórios de forma customizada, através da escolha de quais dos dados 
disponíveis serão utilizados. 
 
17.23 – Os relatórios devem ser exportáveis para ao menos um formato compatível com softwares de planilha de 
dados (.xls, .csv, .odt, etc). 
 
17.24 – Não deve haver limite para o intervalo temporal selecionado para exportação de relatórios. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - REQUISITOS DE OPERACIONALIZAÇÃO PARA USO DOS CARTÕES 
MAGNÉTICOS 
 
18.1 – Cada cartão é de uso exclusivo do veículo/equipamento nele identificado, não sendo permitido o abastecimento 
de combustíveis ou o lançamento de qualquer outra despesa relativa a veículo/equipamento diverso daquele, sendo 
de responsabilidade da CONTRATADA a apresentação de solução que identifique e iniba, com agilidade e segurança, 
as eventuais utilizações não autorizadas. 
 
18.2 – Os cartões deverão ser fornecidos devidamente personalizados para cada veículo/equipamento, identificados 
por secretaria ou órgão, placa e outras informações disponibilizadas pelo sistema. 
 
18.3 – O cartão destinado ao veículo/equipamento permanecerá como propriedade exclusiva da CONTRATADA, 
devendo ser devolvido em caso de inutilização definitiva ou rescisão do Contrato. 
 
18.4 – Para utilização do cartão do veículo, o condutor ou responsável deverá apresentá-lo ao estabelecimento 
credenciado onde, através do equipamento da CONTRATADA, será efetuada a identificação da placa do veículo, a 
consistência do hodômetro, a respectiva identificação do motorista ou responsável e a adequação da operação às 
restrições definidas no sistema. Finalizada a operação, o condutor ou responsável digitará a senha exclusiva do 
sistema para autorizar a transação, recebendo um termo impresso pelo equipamento da CONTRATADA instalado no 
estabelecimento credenciado, denominado comprovante de transação, contendo todas as informações referentes à 
compra recém realizada. 
 
18.5 – Em caso de danos involuntários ao cartão do veículo ou ao equipamento da CONTRATADA instalado na rede 
de estabelecimentos credenciados, ou em situações de força maior (falta de energia elétrica, etc.), obriga-se a 
CONTRATADA a disponibilizar procedimento de compra em contingência, caso não seja possível realizar a transação 
eletrônica, através de serviço de atendimento ao cliente disponível vinte e quatro horas por dia, sete dias por semana, 
que consiste na obtenção, por telefone, por parte do posto, do número da autorização de compra a ser transcrito para 
um formulário específico da CONTRATADA, que garanta a manutenção das informações necessárias ao controle e 
gestão da frota do CONTRATANTE, visando não prejudicar a continuidade das atividades operacionais de sua frota. 
 
18.6 – As informações referentes aos casos de transação contingencial, nos moldes do item acima, devem ser 
inseridas imediatamente no sistema após o restabelecimento da normalidade. 
 
18.7 – A CONTRATADA deverá prover meios para que o CONTRATANTE possa comunicar a perda ou roubo do 
cartão utilizado, desobrigando-o sobre qualquer transação realizada a partir da data/hora da comunicação. 
  
18.8 – Na hipótese de o crédito tornar-se insuficiente por motivos alheios à gestão (ocorrências operacionais não 
programadas, tarefas extras, entre outros), apenas o responsável pela gestão dos veículos poderá realizar um crédito 
adicional e somente para o período necessário, devendo o limite voltar automaticamente ao habitual no mês 
subsequente.  
 
18.9 – O sistema deverá imprimir no comprovante de transação de abastecimento as informações abaixo, 
independentemente de solicitação prévia do portador e sem custo adicional para o CONTRATANTE, indispensáveis à 
manutenção da segurança e o controle do sistema: 
 

18.9.1 – O saldo remanescente do cartão destinado ao veículo. 
 
18.9.2 – Quilometragem indicada no hodômetro do veículo no momento do abastecimento. 
 



 

 

18.9.3 – O nome do estabelecimento comercial onde foi efetivada a transação de aquisição de combustível. 
 
18.9.4 – A data, a hora e a quantidade em unidades (litros ou m³) de Combustível, Aditivo, Lubrificante, 

Filtro de Óleo e/ou Arruela de Vedação do “Bujão” do Cárter (quando necessário) adquiridos. 
 
18.9.5 – Tipo de Combustível, Aditivo, Lubrificante, Filtro de Óleo e/ou Arruela de Vedação do “Bujão” do 

Cárter (quando necessário) adquiridos. 
  
18.9.6 – Valor total da operação. 
 
18.9.7 – Matrícula do condutor no ato do abastecimento de combustíveis ou aquisição do serviço. 
 
18.9.8 – O CONTRATANTE não se responsabilizará pelo pagamento de despesas quando realizadas sem a 

utilização do cartão de identificação do veículo/equipamento, com exceção daquelas realizadas seguindo o padrão de 
operações em contingência. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - REQUISITOS MÍNIMOS A SEREM ATENDIDOS PELA REDE CREDENCIADA DA 
CONTRATADA 
 
19.1 – Para integrar a rede credenciada a ser utilizada pelo CINCATARINA e CONTRATANTE, os estabelecimentos 
deverão apresentar os seguintes documentos à CONTRATADA: 
 

19.1.1 – Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ).  
 
19.1.2 – Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao 

domicílio ou sede da Licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o Objeto contratual.   
 
19.1.3 – Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede da 

Licitante, ou outra equivalente, na forma da lei. 
 
19.1.4 – Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei. 
 
19.1.5 – Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 
Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 

 
19.1.6 – Atestado emitido pelo Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial - 

INMETRO, ou por empresa por ele credenciada, quanto à regularidade de aferição metrológica das bombas de 
combustíveis do estabelecimento. 

 
19.1.7 – Atestado emitido pelo Instituto do Meio Ambiente de Santa Catarina - IMA, informando que o 

estabelecimento está dentro das condições exigidas por aquele órgão. 
 
19.1.8 – Registro do estabelecimento na Agência Nacional do Petróleo - ANP, de acordo com a Portaria 

116/2000, informando a bandeira da Distribuidora. 
 
19.1.9 – O estabelecimento credenciado deverá manter a documentação exigida durante todo o período em 

que se mantiver na condição de credenciado. 
 
19.1.10 – A referida documentação poderá ser exigida pelo CINCATARINA e/ou CONTRATANTE para 

comprovação do fiel cumprimento dos requisitos de credenciamento previsto nos itens acima, durante o período da 
contratação, a qualquer tempo. 

 
19.1.11 – Responsabilizar-se por todo e qualquer dano ou prejuízo causado por ela, seus empregados, 

representantes ou prepostos, direta ou indiretamente. 
 
19.1.12 – Responder civil e penalmente por qualquer descumprimento das disposições legais, inclusive por 

acidentes decorrentes da sua ação ou omissão, que ocorram durante a realização dos serviços, Objeto deste 
Contrato. 



 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA – DAS ATRIBUIÇÕES DO INTERVENIENTE CINCATARINA 
20.1 – São atribuições do CINCATARINA na condição de INTERVENITENTE: 

I – Realizar a gestão corporativa dos serviços, analisando todos os dados acerca das operações do 
CONTRATANTE de forma centralizada;  

II – Adotar medidas visando um eficaz relacionamento com a Contratada de forma a ensejar o melhor 
desempenho e qualidade dos serviços contratados;  

III – Processar e aprovar os Contratos Administrativos decorrente da licitação;  
IV – Enviar os Contratos assinados para a Contratada;  
V – Aprovar o Plano de Implantação da Contratada, em conjunto com o CONTRATANTE;  
VI – Coordenar a implantação do serviço da Contratada;  
VII – Acompanhar a execução operacional da Contratada e do CONTRATANTE;  
VIII – Fiscalizar a qualidade dos serviços prestados pela Contratada e seus credenciados;  
IX – Propor medidas de regulamentação e controle;  
X – Estabelecer diretrizes para a atuação da Contratada;  
XI – Aprovar o planejamento definido junto com a Contratada para inclusão e exclusão de estabelecimentos 

da rede credenciada;  
XII – Acompanhar a atuação dos consultores contratados e a evolução dos indicadores;  
XIII – Acompanhar e aprovar os processos de solicitação de penalização iniciados pelo CONTRATANTE, na 

inércia desses ou quando provocada, proceder à penalização da Contratada;  
a) Os processos de solicitação de penalização deverão ser encaminhados ao INTERVENIENTE para 

aprovação e execução;  
b) O CONTRATANTE somente poderão provocar os processos de penalização, após terem notificado a 

Contratada e recebido resposta insatisfatória. 
XIV – Acompanhar os reajustes e revisões concedidos pela CONTRATADA durante a execução do contrato; 
XV – Outras atribuições previstas no Edital, na Ata de Registro de Preços Consolidada e no contrato. 

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO LICITATÓRIO 
18.1 – O presente Contrato está vinculado ao Processo Administrativo Licitatório Eletrônico n° 11458/2021-e, Pregão, 
na Forma Eletrônica nº 0044/2021, Registro de Preços, realizado pelo Consórcio Interfederativo Santa Catarina - 
CINCATARINA, na condição de Órgão Gerenciador e Interveniente. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DO FORO 
 
Fica eleito o Foro da Comarca da Capital do Estado de Santa Catarina, com a renúncia expressa de qualquer outro, 
para serem dirimidas questões originárias da execução do presente Contrato. 
 
E, por estarem assim, acordados e ajustados, depois de lido e achado conforme, declaram ambas as partes aceitar 

todas as disposições estabelecidas nas cláusulas do presente Contrato, bem como observar fielmente outras 

disposições legais e regulamentares sobre o assunto, firmando-o em 2 (duas) vias, na presença de duas testemunhas 

abaixo assinadas. 

Florianópolis (SC), ..../...../ 2021. 

 
ELÓI RÖNNAU 
Diretor Executivo  
CONTRATANTE 

CONTRATADA 

 

 

Testemunhas:                                                    

 
1ª –                                                                                     

 
 
2ª –  

 
Documento original eletrônico assinado digitalmente nos termos do Artigo 10 da Medida Provisória 2.200-2/2001 e Lei Federal nº 14.063/2020 
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